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A SC A SENHORIA O SENHOR

IVAN PRCDÊN(JU:) DA SILVA

ASSESSOR DE RELAÇÕES INTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO
NESTA

Senhor Assessor,

Cumpre-nos comunicar a Vossa Excelência que os serviços de locação
de Software de Sistema de Trânsito, com manutenção corretiva e evolutiva do sistema do
trânsito, sistema de talão eletrônico, gerenciamento de infrações, cerca digital e análise de
acidentes para atender as necessidades do IDepartameiato de Trânsito do Município de
Colinas - MA, realizados por meio Processo Administrativo N.° 04/2023/SEMAG,
PREGÃO ELETRÔNICO N" 01/2023, que originou o Contrato n° 45/2023/SEMAG, o
qual terá seu prazo expirado em 10 de fevereiro de 2024-

Considerando a necessidade de darmos continuidade com os serviços

de trânsito, e por se tratar de seiAuços de natureza contínua e essenciais para as atividades
desta Secretaria, solicitamos que seja formalizado o PRIMEIRO Termo Aditivo de prazo do
Contrato n" 45/2023/SEMAG, por mais 12 (doze) meses, celebrado entre a Secretaria
Municipal de Administração e a empresa SYSLAE SOLUTION COMERCIO E
SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ N° 22.093.636/0001-
68,, cuja vigência do Contrato terá seu prazo expirado em 10/02/2024.

t iom referenda a manutenção do aludido conttato por meio de termo
aditno, justifica-se por se tratar de serviços de natureza contínua e essenciais para as
atividades da administração, manutenção dos preços da proposta inicial, os serviços foram
executados regularmente, com segurança, qualidade e com presteza.

Diante do exposto, solicitamos que seja autorizado e encaminhado à

Comissão Permanente de Licitação, para que seja instruído o processo do PRIMEIRO
Termo Aditivo de prazo por mais 12 (doze) meses do Contrato n° 45/2023/SEMAG,
permanecendo o mesmo valor inicial firmado com a empresa SYSLAE SOLUTION

COMERCIO E SER\TÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ N"
22.093.636/0001-68, , conforme inciso 11, e § 2" do Art. 57 da Lei Federal n° 8666/93, e

suas posteriores alterações.

Atenciosa mente.

ROt3ERl(YdÇM5 DÃO
Secretário MirfucTpal de Administração Geral/SEMAG
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Ao

Ilustríssimo Seiilior

LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA

Sócio Representante

SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA,

CNPJ N'' 2!2.09;i.656/00()i-68,

ASSUNTO; Solicitarão tle Manifestação quanto a realização do PRIMEIRO Termo

AditiN o de Prazo de Vigência Contratual.

Senhor Sócio Representante,

Vimos, por meio deste, solicitar de Vossa Senhoria manifestação expressa se

há interesse por parte dessa empresa, em dar continuidade aos ser\'iços contratados, por

meio de prorrogação do prazo de \igência por mais 12 (doze) meses, referente ao

Contrato Administrativo n° 45/2023/SEMAG, firmado entre a Secretaria Municipal

de Administração e a empi-esa SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM

TECNOLOGIA DA INEORMAÇÃO LTDA, CNPJ N° 22.093.636/0001-68, que tem

por objeto a execução de serxiços de locação de Software de Sistema de Trânsito, com

manutenção corretiva e evolutiva do sistema do trânsito, sistema de talão eletrônico,

gerenciamento de infrações, cerca digital e análise de acidentes para atender as

necessidades do Departamento de Trânsito do Município de Colinas - MA, uma vez que o

prazo de ̂■igência do aludido contrato será expirado, em 10/02/2024.

2\tenciosamente,

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA
ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO



1 Prefeitura

leCoUnas
Meihor peio povo

ESTAnO IXf MARANHÃO
PREFHm IR.4. municipal HE COLINAS

CNTj 06113.682/0001-25

PrefeitLira

deColinas
povo

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113,682/0001-25

Fls. N°

Proc.

N°

Rubric

a

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL,

Auiorizo a presente solicitação, encaminhe-se a Comissão Pernianenh' uv'
lacitação/CPL, para a instrução e fornialização do processo do PRIMEIRO Aditivo do Contrato
•1-5/2023/SEMAG CUJO objeto é a execução de serviços de locação de Software de Sistema de Trânsito, com ■

manutenção corretiva e evolutiva do sistema do trânsito, sistema de talão eletrônico, gerenciamento de

infrações, cerca digita! e análise de acidentes para atender as necessidades do Departamento de Trânsito do

Município de Colinas - MA, atendendo a Secretaria Municipal de Administração em consonância com o niciso

II do Art. 37 da Eei Pãnleral N° 8.666/93, e suas posteriores alterações. |

Colinas (Ma), 17 de janeiro de 2024.

SR IVAN PRUDENCIO DA SILVA

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO.
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Senhor Secretário,

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e Financeira", por
onde deverá correr a despesa:

09 -- GUARDA MUNICIPAL

04.122.0052.2048.0000 - MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Coijaás (Ma), 17 de janeiro de 2024.

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

CONTADOR CRC 013306/0-9
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DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(Art. 16, II, Lei Complementar n° lOl/OO)

CONTRATO: -15/ilOil5 /SEiMAC.

CONTRATADO; S\ SLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - CNPJ N" 22.093.636/0001-68,

OBJETO; PR.IMEIRO Aditi\'o de prazo por mais 12 (doze) meses do Contrato n°
i^:)/l'0O5/SEAL\( t, (]ue tem poi' objeto a execução de serviços de locação de Software de
Sistema de Trânsito, com manutenção corretiva e evolutiva do sistema do trânsito, sistema
de talão eletrônico, gerenciamento de infrações, cerca digital e análise de acidentes para
atender as necessidades do Departamento de Trânsito do Município de Colinas - MA. por
meio Processo Administrativo N.° 04/2023/SEMAG, PREGÃO ELETRÔNICO N°
01/'202.3, que originou o Contrato iT 45/2023/SEMAG, o qual terá seu prazo expirado em
10 de fevereiro de 2024.

DECLARAÇÃO; Declaramos para fms de atendimento ao inciso II do Artigo 16 da Lei
de Responsabilidade Fiscal, que o impacto orçamentário - financeiro com o desembolso
relati\ o a manutenção do \ alor inicial do contrato em epígrafe de R$ 24.196,00 (vinte e
quatro mi! cento e noventa e cinco reais), tem adequação orçamentária e financeira
com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano pluriamial e com a lei de
diretrizes orçamentárias na rubrica:

09 - GUARDA MUNICIPAL

04.122.0052.2048.0000 - MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Colinas (Ma), 19 de janeiro de 2024.

IVAN PRÜDENCIO DA SILVA.

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO
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AUTORIZAÇÃO DO ADITIVO

CONT RATO; 45/2()23/SIÍM.\CS

CONTRATADO: SYSLAE SOLCTION COMERCIO E SERVIÇOS EM

TECNOLOGE4 DA INFORMAÇÃO LIDA - CNPJ N" 22.093.636/0001-68,.

OBJETO: l^lUÀÍi-TRO Aditivo de prazo por mais 12 (doze) meses do Contrato n"
45/2023/SEMAG, que tem por objeto a execução de serviços de locação de Software de
Sistema de T rânsito, coin manutenção corretiva e evolutiva do sistema do trânsito, sistema
de talão eletrônico, gerenciamento de infrações, cerca digital e análise de acidentes para
atender as necessidades do Departamento de Trânsito do Município de Colinas - MA. por
meio Processo Administrativo NT ü4/2()23/SEMAG, PREGÃO ELETRÔNICO N°
01/202.T que originou o Contrato n'' 45'2023/SEMAG. o qual terá seu prazo expirado em
10 de fevereiro de 2024, no valor de R$ 24.196,00 (vinte e quatro mil cento e noventa e
cinco reais). (Considerando os argumentos suscitados na soHcitação quanto ao aditivo do
contrato cm epígrafe, ha^-endo compatibilidade com a existência de dotação orçamentária para
alocação das despesas licsia contratação e manifestação favorável da Assessoria luiTdica do
Município, contorme documentos que instruem o presente processo, AUTORIZO o aditiv
solicitado dos sctviços objeto do contrato em apreço, nos termos e limites da lei.

o

Colinas (Ma), 19 de janeiro de 2024.

—'

IVAN PRIJDENCTO DA SILVA.

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO
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MINUTA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" *****/20*-*/SEMAG

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO

CONTRATO N° -CELEBRADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS, E A EMPRESA
"k-k is-k-k'k "k'k-íi-k-k "k-k ̂  "k "k "k it ̂ -k-k :k "k "k _ CNPJ

kkkkkkkkk-kkkkkkkkkkkkkkkk EXECUÇÃO

DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFWARE DE
SISTEMA DE TRÂNSITO, COM MANUTENÇÃO
CORRETIVA E EVOLUTIVA DO SISTEMA DO

TRÂNSITO, SISTEMA DE TALÃO ELETRÔNICO,
GERENCIAMENTO DE INFRAÇÕES, CERCA
DIGITAL E ANÁLISE DE ACIDENTES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO Departamento
de Trânsito do Município de Colinas - MA
ATENDENDO A SECRETARIA MUNICIPAL

DE Administração.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/ASSESSOR DE RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO, Ó rgão de Administração Pública em Geral,
inscrita no C.N.P..i.(MF) sob o n.° CNP.i OG. 113.682/0001-25, com sede à Praça Dias
Carneiro, 1-02, CENTRO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste
ato representado pela SR®. IVAN PRLIDÊNCIO DA SILVA, brasileira, casada portadora
do Cl N" ******************** com CPF N" *********************** residente e

domiciliado nesta cidade e do outro lado a empresa ********************* _ CNPJ
com scdc à ****************** — Centro cidade de

*************-*_ Colinas - Ma )'epresentada pelo Sr" **********************

brasj!ei)"o rasado CPI' N" ****************** rq ]\í° ****************

SSP/MA, devidamente autorizado a tirmar este ajuste, nos termos das normas
estatutárias e nos termos do [iresente Termo vVditivo de Prazo, devidamente autorizadt)
pela Prefeita Municipal de Colinas/Ma através do Processo Administrativo n"
36/2024/SEMAG. Parecer Jurídico N" ****/2024</ASSEJUR, e Parecer N"
****/2024/CPL, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento
legal dos inciso I, e § 1", inciso II e §" 2" do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas
posteriores alterações, as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O olijeto presente termo é aditar o CONTRATO N." *****/20**/SEMAG, quanto à
prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, manutenção do valor inicialmente
contratado de R$ *************** (****************************^^ execução
de serviços de locação de Software de Sistema de Trânsito, com manutenção corretiva e
evolutiva do sistema do trânsito, sistema de talão eletrônico, gerenciamento de infrações.
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cerra digital e análise de acidentes para atender as necessidades do Departamento de
Trânsito do Município de Colinas - MA, atendendo a Secretaria Municipal de
Administração.
O valor total do Contrato n° *****/20**/SEMAG, passou a ser de R$

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura do
presente Aditi\'o.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditi^'o do CONTRATO NA ********/20**/SEMAG será
publicado no Diário Oficial da União.
CLÁUSULA QUARTA - DO EORO
i\s partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros ])or mais priv ilegiado que seja, fiara dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da
execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, [lara v alidade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), **** de ****** de 2024,

SR IVAN PRUDENCIO DA SILVA.

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO.
(4;:)N rRAd'ANTE

CONTRATADA:
ifkif^i<'k'k-k'k'k'k'k-k'i<'k'k'k'k'k'i^'k'kit'k'k'k'k'k'k

CNPJ "k-k^-k-k-k-kit k-k-k'k'ki^'k'k-k'kit^'k'k'k-k'k'kit'k'k'k

CPF N" Cl N°

TYESTEMUNHAS

C.LC.: C.I.C.

R.G. R.G.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL
PROCESSO n." (>8/2()a4/SEMAG

ASSUNTO: Aditamento Contratual - Prorrogação de Prazo de interesse da
Secretaria de Administração.

PARECER N" 13/2024/CPL

Cuidam estes autos da Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses do
Contrato n" 4.5/2023/SEMAO, por meio Processo Administrativo N.° 04/2023/SEMA(j,
PRECrÃO ELETRÔNICO N" 01/2023, cpie originou o Contrato n° ■1.5/2023/SEMAO,
firmado com a empresa SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - CNPJ N" 22.093.636/0001-68, cujo
objeto é a evecução de serviços de locação de Software de Sistema de Trânsito, com
manutenção corretiva e evolutiva do sistema do trânsito, sistema de talão eletrônico,
gerenciamento de infrações, cerca digital e análise de acidentes para atender as
necessidades do Depai tamento de Trânsito do Município de Colinas - MA, que terá seu
prazo expirado em 10/02/202 1.

O mencionado Contrato de prestação de serviço, celebrado em 10/02/2023,
possui prazo de vigência de 12 (doze) meses, nos termos de sua Cláusula Qjiarta, a partir
da data da assinatura do contrato. Tendo também sido previsto pela mesma cláusula a
prorrogação por até igual período, mediante termo aditivo, em consonância ao inciso 11, §
1° e § 2- do Art. .57 da Lei n" 8.606/93:

Art. 37. A duração dos contratos regidos por esta Lei fícará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas
metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser
prorrogados se houver interesse da Administração e desde
que isso tenha sido previsto no ato convocatório;

II - à prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e condições mais vantajosas para a administração, limitada
a sessenta meses; (Redação dada pela Lei n"9.648, de 27.3.98)

i" - os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de
seu equilíbrio econômico-fínanceiro.

§ 2" toda prorrogação deverá ser Justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.
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Assim, em virtude da proximidade do término do prazo do Contrato, e com
vistas a sua manutenção, a Secretária Municipal de Administração, através de que
consta no Ofício de íl.ül. solicitam a proi-rogação do mencionado instrumento contratual
por mais V2 (doze) meses.

(~)utrossim. f(2Í ilernonsti^ado pela empresa SYSLAE SOLUTION
COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - CNPJ
N" 22.093.630/0001-68, , através de Declaração Expressa (fl.03) Proposta de Preços
enviada a este órgão, anexa ao processo, que demonstra interesse em continuar como
parte Cãintratada, nos mesmos moldes do Contrato anterior, mantendo os preços e as
demais condições contivituais.

Acresce informar, que a empresa contratada, para demonstrar regularidade
fiscal, fez juntada dos documentos, confirmada a habilitação jurídica e regularidade fiscal
para celebrar aditamento contratual.

Posto isto. passa-se à análise acerca da possibilidade de Aditamento
Contratual. Coiném informar que, o Contrato N" 45/2023/SEMAG, meio Processo
Administrativo N." 01-/2023/SEMAG, PREGÃO ELETRÔNICO N" 01/2023, onde o
objeto é a execução de serviços de locação de Software de Sistema de Trânsito, com
manutenção coiretiva e evolutiva do sistema do trânsito, sistema de talão eletrônico,
gerenciamento de inti-ações, cerca digital e análise de acidentes para atender as
necessidades do Departamento de Trânsito do Município de Colinas - MA, sendo assim
adjudicado e homologado de acordo com procedimentos da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, havendo também interesse de ambas as partes em dar continuidade
ao contrato - (pie esta sendo satisfatoriamente cumprido - nas mesmas condições
inicialmente pactuados, o que consagra os requisitos da citada Lei nos princípios da
economia e eficiência.

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n°
8.666/9.3 não fazem nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá
vantagem em realizar licitação para escolha de um novo Contrato, tendo em vista a
razoabilidade do preço do contrato vigente.

Verifica-se (jue o \alor do presente aditivo, mantém o mesmo valor
anterior de R.$ 2 1.196,00 (vinte e quatro mil cento e noventa e cinco reais), com
prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, que para tal despesa encontra-se
informado a disjionibilidade de dotação oj'çamentária, onde fica assegurado ao Contratado
a manutenção das condições, assim sendo, os fatos expostos são suficientes para prorrogar
o presente contrato.

Vale ressaltar, que a Secretaria de Administração considera a prorrogação
do aluditlo contrato de interesse da Administração Piíblica Municipal, haja vista a
necessidade de permanecer com os serv iços ora executados por serem eles necessários à
Administração Publica e por estarem sendo executados com eficiência e dentro dos
padrões de qualidades exigidos.

Destaque-se que os serviços em referências, possuem características
singulares na sua essência são de natureza contínua. Convém informar que, o Contrato
N° 4.5/202.3/SEMAG. meio Processo Administrativo N.° 04/2023/SEMAG, PREGÃO
ELETRÔNICO N" 01/2023, que originou o Contrato n° 45/2023/SEMAG, cujo objeto é a
e.vecuçãü de .serviços de locação de Softv are i.le Sistema de Trânsito, com manutenção corretiva e
evolutiva do si.stema do trânsito, .sistema de talão eletrônico, gerenciamento de infrações, cerca
digital e análise dc acidentes para atender as neces.sidades do Departamento de Trân.sito do
Município de Colina.s - MA, cuja finalidade é garantir os aludidos serviços à Administração.
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A continuidade dos serviços acima citados visa promover a segurança e
qualidade da fiscalização do trânsito municipal, por um período de mais 12 (doze) meses.

Diante do exposto deverá ser adjudicado e homologado de acordo com
procedimentos da Lei n" 8.()6G/93 e suas alterações posteriores, havendo também
interesse de ambas as partes em dar continuidade ao contrato - que está sendo
satisfatoriamente cumprido - nas mesmas condições inicialmente pactuados, o que
consagra os requisitos da citada Lei nos princípios da economia e eficiência.

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n"
<8.666/9/3 não fazem nenhum óbice, uma vez que está claramente demonstrado, que não
haverá \ antagem em realizar uma no\ a licitação para escolha de um novo Contrato, tendo
em vista a ixizoabilidade do preço do contrato vigente.

Assim, por todo o exposto, verifica-se a possibilidade de prorrogação
contratual por mais 12 (doze) meses a partir do termo final do Contrato, tendo em vista a
satisfação do interesse público, por está tal procedimento de acordo com acordo com as
normas legais, dec endo prevalecer todas as demais disposições contratuais vigentes.

Submetemos o presente parecer ao Assessor de Relações Institucionais e
Planejamento para conhecimento e consideração.

Colinas (Ma), 22 de jaii^iro de 2024.

DA CP

JERONIMO CARDSSOsROSA NETO

CARLO:

ME

NTOS

De acordo.

IVAN PRl/DÈNCID DA SILVA

Assessor de Relações institucionais e Planejamento
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N°

Proc.

N°

Rubric

a

! A ASSESSORIA JURÍDICA,

Estamos encaminhando o presente processo devidamente Instruído o termo do

PRiMEiRO Aditivo do Contrato N° 45/2023/ SEMAG, meio Processo Administrativo N.5 04/2023/SEÍVlAG,

PREGÃO ELETRONiCO 01/2023, que originou o Contrato n^ 45/2023/SEMAG; Cujo objeto é a I
execução de serviços de locação de Software de Sistema de Trânsito, com manutenção corretiva e!
evolutiva do sistema do trânsito, sistema de talão eletrônico, gerenciamento de infrações, cerca digital ei
análise de acidentes para atender as necessidades do Departamento de Trânsito do Município de Colinas - ;

MA, atendendo a Secretaria Municipal de Administração, em consonância com o inciso II do Art. 57 da

Lei Federal N° 8.665/93, e suas posteriores alterações, estamos anexando os documentos abaixo

relacionados, para que seja analisado e emitido Parecer Jurídico, para posterior formalização do Termo i

de Aditivo e publicação na imprensa oficial. i

1 - Cópia do Contrato Original;

2- Cópia do Diário Oficial com publicação do extrato do Contrato Original;

3- Minuta do PRIMEIRO Termo Aditivo ao Contrato N° 45/2023/SEMAG;

4- Cópia da Documentação;

5 - Proposta do de Aceitação do PRIMEIRO Termo Aditivo ao Contrato N° 45/2023/SEMAG;

CojjiUíi: (Ma). L!0-4£4âilgi'"O de ̂ 024.
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PROCESSO 08/2024/SEMAG,

ASSUNTO: Aditamento Contratual - PRIMEIRO ADITIVO de Prorrogação de Prazo

CONTRATO W 45/2023/SEMAG da Empresa SYSLAE SOLUTION COMERCIO E

SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - CNPJ N^ 22.093.636/0001-

68,.

AMPARO LEGAL; inciso I, e § 1-, inciso II e §- 2- do Art. 57 da Lei n- 8.666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 5-, inciso II, 37, caput, inciso XXI, 70, § único, 71,
inciso I, 74 e incisos e 167, inciso II, da Constituição Federal, Lei n° 10.520/2002,
utilizando subsidiariamente os artigos 2-, § ÚNICO, 65, 66, 82,113 e 116, caput, § 1-,
incisos III a V e § 1-, inciso II do Art. 57 da Lei n- 8.666/93, mais os dispositivos da Lei
n- 4.320/64, em especial os seus artigos 1-, 76, 77 e 78.

PARECER N^ 23/2024/ASSEJUR

DOS FATOS

Tratam os autos do exame da regularidade do PRIMEIRO Termo Aditivo
de prorrogação prazo de 12 [doze] meses o CONTRATO N- 45/2023/SEMAG, meio
Processo Administrativo N.^ 04/2023/SEMAG, PREGÃO ELETRÔNICO N^ 01/2023
que originou o presente contrato existente entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE

Administração - SEMAG e a empresa SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - CNPJ N^ 22.093.636/0001-68, cujo
Contrato tem por objeto a execução de serviços de locação de Software de Sistema de
Trânsito, com manutenção corretiva e evolutiva do sistema do trânsito, sistema de
talão eletrônico, gerenciamento de infrações, cerca digital e análise de acidentes para
atender as necessidades do Departamento de Trânsito do Município de Colinas - MA,
e terá seu prazo expirado em 10 de fevereiro de 2024.

Justifica a solicitante, que prorrogação de prazo em tela tem como
premissa maior a continuidade dos serviços essenciais à Administração Publica da
cidade de Colinas, assim justifica a prorrogação de prazo através do PRIMEIRO Termo
Aditivo ao Contrato inicial.

Em síntese esses são os fatos objeto de análise.

DO DIREITO

Inicialmente, convém analisar o que se entende por contrato,
consoante a definição contida no artigo 2-, § único, da Lei de Licitações in verbis:

"Parágrafo único. PARA OS FINS DESTA LEI. CONSIDFRA-
SE CONTRATO todo e qualquer ajuste entre órgãos ou
entidades da Administração Pública e particulares, em que
haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a
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estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a
denominação utilizada".

Marçal Justen Filho define contrato administrativo como sendo:

é ato jurídico que se forma pela conjugação de
vontades de duas partes, gerando direitos e obrigações
para ambas ou para uma delas. Há similitude, mas não
identidade, com o contrato de direito privado. Existem
diferenças sensíveis, pois são restringidos os princípios da
autonomia de vontade e da obrigatoriedade das
convenções, que se encontram na base da teoria dos
contratos no direito privado. O contrato administrativo
rege - se pelas regras e pelos princípios de direito
público....".

Consoante os fatos e fundamentos acima citados, vislumbra -

se no conceito de contrato a questão da obrigatoriedade no cumprimento do objeto
pactuado, que somente pode ser alterado nos casos elencados em Lei.

Feita esta consideração passa - se a analisar o pedido feito
pelo Secretário de Administração ao setor de licitação no que tange a necessidade de
prorrogação de prazo.

Em primeiro lugar, precisa - se analisar o contrato feito pelo
Poder Público com o Particular, pois é a partir da analise das cláusulas contratuais^
que poderemos verificar se existe a possibilidade ou não de aditamento.

Contudo e apesar disso, convém analisar se o disposto no
artigo 57, incisos l e 11, § 1° e § 2- da Lei n- 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais
poderão ser prorrogados se houver interesse da
Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato
convocatório;

H - à prestação de serviços a serem executados deforma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por

'  \(l. .')! il;i li'i ir' (Is conlriilos ixiiiiinislialivos (ic que Irala csla l.ci rcfíiilam-sc pelas suas ('láiisiiias e pelos preeellos de
direilo púlilleo. :i|iiii an(lii-si'-lli('.s. s!i|i|i'livaiin'iili'. iis |HÍiiri|Hiis da Icímííí »i'i;íI diis conlralos c as dispiisiçõcs (Ic (lircilu privado.

^ r Os conlralos de\ eni eslahelecer com clareza e precisão as condições para sna evecnção. expressas em cláusulas que definam os
direilos. oltriiíaçòes e responsaldlidades das parles, cm nmlormiiladc rmii os lermos da llrlla(;ã(i c da proposla a (pie se vinriilani.
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iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e  condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada
pela Lei n- 9.648, de 27.5.98)

§ 1- - os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômico-financeiro.

§ 2- toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

Segundo o disposto no artigo supra, a alteração da duração dos
contratos regidos pela Lei de Licitações deve ocorrer com a manutenção das demais
cláusulas do contrato, ou seja, não poderá haver a alteração do prazo, sem que seja
mantida as outras cláusulas contratuais.

Além disso, deve haver uma justificativa plausível para que
possa ocorrer a alteração do prazo contratual, fato esse de suma importância a fim de
analisar qual foi o motivo determinante para a alteração do prazo inicialmente
estabelecido.

Em harmonia com o acima exposto, leciona Hely Lopes
Meirelles que;

"prorrogação do contrato é o prolongamento de sua
vigência além do prazo inicial, com o mesmo
contratado e nas mesmas condições anteriores. Assim
sendo, a prorrogação que é feita mediante termo
aditivo, independe de nova licitação" [In Direito
Administrativo Brasileiro - 17- Edição - 1990 - Hely Lopes
Meirelles).

Para o aditamento do Contrato já existente, as normas da

Lei n- 8.666/9.3, não faz nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá

vantagem em realizar a licitação, para a escolha de um novo, tendo em vista a

razoabihdade do preço do contrato vigente.

Assim, deparamos com elementos suficientes, para

concluirmos que é legal, e juridicamente viável a prorrogação de prazo de 12 [doze ]

meses, a partir do final do CONTRATO N° 45/2023/SEMAG com a empresa SYSLAE
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SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA -

CNPJ N- 22.093.636/0001-68,, com a manutenção do valor inicial de R$ 24,196,00

(vinte e quatro mil cento e noventa e cinco reais), que para tal despesa encontra-

se informado a disponibilidade de dotação orçamentária, tendo em vista a

supremacia do interesse público, por está tal procedimento de acordo com o que

preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Colinas (Ma), 29 de janeiro de 2024.

E o parecer, s.m.j

TAMIRES SILVA E S!
OAB/PI 13.627

De acordo.

IVAN PRüDÊNCIO DA SILVA

A.ssessor de Relações Institucionais e Planejamento
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rREFEmJRà MUNICIPAL »E COLINAS

GABINETE DA PREFEITA

Portaria n" 006/2024 ~ Gx4U/P.MC

Designa o ,4gente de Contratação, Pregoeiro e
Equipe de Apoio.

A PREFEITA Ml.íNiCTPAI... DE COÍJNAS, no uso de suas atribuições legais, com
■fiíiero na Lei h" Í4,I33'202I e Decreto Municipal rr 05-9/2023,

RESOLVE:

Ari. i'\ Designar o Serviílor .hrímímo Carihm Rosa Neto para atuar como Pregoeiro
c .Ageíifc de Ointratação da Prefeitura Munjcipal de Colinas, nos termos do arl. 3° do Decreto
Muiucipai sC 059/2023 e Lci if !4.133/2021,

Ari, 2'/ Designar os Servidores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos Santos e
Beirimar Santos da Silva para comporem a Equipe de xApoio e auxiliar(em) o(s) PregoeiroCs) e
Agenfeís) de C<>nlratação tia Prefeitura Municipal de Colinas.

Art. 3". O Pregoeiro, o Agente de Contratação, e a t/quipe de Apoio contarão, no
desempenho de suas funções essenciai.s, com o auxilio da Procuradoria Geral do Miiüicípio e da
Coiitroiadoria Gerai d» Muoicípio.

Art. 4'f Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber, nos processos de
licitação, comralaeão direta e -procedirnentos auxiliares regidas pela Lei i4.-133.'202í e suas
alterações.

Ari. 5". A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, está
regulameriíada no Decrete» MuRicipal o" 05W2023.

Art. {>". Pennaiiecem vigentes os efeitos das Portarias ii" 003 e 004/2023 - GAB pai'a
os processos licitatórios regidos pela Lei Federal n" 8,666/1993 e Lei Federai if 10.520/2002
enquanto estes não forem finalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados até
29 de dezembro de 2023, devendo os servidores designados na referida portaria conduzirem e
concluirem os referidos processos.

Art. T\ Revoga-se a Portaria ri" 220/2023 --GAB.

Ari. 8®, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Pvib!ique-se, Cumpra-se.

GABINETE !9A FREFEÍTA MUNICIPAL. DE COLINAS, ESTADO DO
MARAN.HÃO, AOS DOIS DIAS DOS MÊS DE .lANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
QUATRO.

VAlMIP^v MIRANDA DA 5IIVA D/-. SliVA '
!íAHRnSOTí!S?05<)9172 sAíncsrtJtií-xoí'»?/?

r)adc».2í224,nTO.Í 05W

Valniira Miranda da Silva Barroso
Prefeita Mumcipal

P«KPErn.IRA Ml.iNICn'Atl>E COUNA-S-MA 1 LNW: »!6,H3.6H2/0001-25
|;N0ERK:0. !'R.A(,:A oi as tlARNKlRO, N" JÍV -. C!-N'i RO - ÍXH.JNAS/MA. CHP N" 65.S«!-(Wf).

Pàgiíiu 1 íic 1
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Apoio e auxilíaríem) o(sS Pregoeiroís) e .
Prefeitura Municipal de Colinas.

Cedral - MA. 29 de dezembro ri e 2023

ÂSSiNATURAS

jgmsí«g5ir-

":T; ■"•t':!;,; ' íaSCÍiio
m riMTr

Art. 3a. O Pregoeiro, o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio
contarão, no desempenho de suas funções essenciais, corn o auxilio da
Procuradoria Gerai do Nlunicípio e da Controiadoria Geral én
Município,

Art. 45. Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber,
nos processos de licitação, contratação direta e procediineriias
auxíiiares regidas pela Lei ns I4,133,r2021 e suas alterações.

Art. Sii. A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio, está regulamentada no Decreto Municipal »s 053/2023.

Art. 6», Permanecem vigentes os efeitos das Portarias n® 003 e
004/2023 ~ GAB para os processos licitatóiios regidos peia Lei Federa!

8,666/1993 e Lei Federal n' 10.520/2002 enquanto estes não forem
finalizados, desde que os editais de licitação tenham sidcs publicados
até 29 de dezembro de 2023, devendo os servidores designados na
referida portaria conduzirem e concluírem os referidos processos,

Art. 72. Revoga-se a Portaria ns 220/2023 - GAB.

Art. 82. Esta Porta.n-a entra em vigor na data de .sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

G.ABINETE DÃ PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO Dü
MARANHÃO. AOS DOIS DIAS DOS MÉS DE JANEIRO DO ANO BE DOIS
MIL E VINTE QUATRO

Valmira Miranda da Silva Barroso
Prefeita Mu.nicipai

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
ódigo identífícador: b549d4369õcif8e39ef2514ff2ebíe46S

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO BE RESULTADO

Publicado por; DANILA COELHO RABELO
Código 'dentifkadar 8t33el793f,M2B85f419õ6a95725bl9

■ PREGÃO ELETRÔNICO Na 019/2023 -
CPL/OP

PREFEITIIRÃ MIIWtCfPÃL DE COLINAS

PORTARIÃ N« 006/2924 ~ GÃE/PMC

Portaria n« 00&/2024 - GAB/PMC

Designa o Agente de Contratação. Pregoeiro e Equipo de Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COIJN.AS. ru) uso de suas atribuições
legais, com íuicro na Lei n® 14.133/2021 e Decreto Munici.oa! n®
059/2023,

RESOLVE:

Art. 1®. Designar o Servidor Jerôniroe Cardoso Rosa Neto para atuar
como Pregoeiro e Agente de Contratação ri a Prefeitura Municipòl de
CoPnas, nos termos do art. 3' ri o Dec.mto Municipal n® 059/282.3 e Lei
n» 14,133/2021.

Ari:, 28. Designer o.s Seüridores Gearidre Reis Carneiro, Carlos dos
Santos e Delcímar .Santos da SHva para romperem a Equipe de

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
PREGÃO ELETRÔNICO M® 019/2023 - CPL/DP
AVISO DE RESULTADO DA LICÍTAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA toma público o resultado do
Pregão EletrônicQ n° 019/2023 - CPUDP, referente ao registro de preço
para fornecimento de material elétrico, hidráulico, insumo:?, materiais e
equipamentos de construção, visando atender .as necessidades d.a
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, cujo critério de julgamento foi n
de menor preço por item, tendo como vencedoras as empresas CEDRO
CASA E CONSTRUÇÃO LIDA (CNPJ: 42.954,725/0001-69) com vaior
global ÍITENS 1, 2. 3, 4, 5. 6, 7, 8, 10, 11, 12,16, 17, 22. 23, 26. 27, 28,
29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 46, 47, 48, 49. SO,
.51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, ,58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66. 6/. 63. 59.
70, 71, 72, 73, 74, 76, 77, 81, 83, 84, 85. 86. 90, 95. 96, 101, 102, 104,
107, 110, 111, 112, 114, 117, 119, 121, 124, 132, 134, 135, 136, 13B.
140, 14.1, 142, 161, 162, 163, 166, 167, 169, 171, 172, 174, 175. 176,
177, 179, 181, 182, 183, 189, 191, 192, 193, 195, 196, 200. 203, 213,
214, 215. 217, 218, 219, 222, 223, 224, 226, 227, 228, 229. 251, 232,
23.3, 234, 235, 238, 240, 243, 250, 253, 256, 258, 261, 262. 263 F 264)
de R$ 285.905,86 (duzentos e oitenta e cinco mil, novecentos e cinco
reais e oitenta e seis centavos): E, DE N, SOUZA DE CARVALHO ICNPj:
04.634.480/0001-01) com valor global (ITENS 9,18.19. 21. 24, 94, 145.
164, 165, 158, 170, 173, 178, 188, 190, 194, 197, 198, 239 E 251) de
R$ 33,157.50 (trinta e três mil, cento e cinqüenta e sete reais e

wwiv.famem.org.br
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PORTARIA N" 03/2023/GAB

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5°, inciso II e 37, caput e inciso XXI,
Constituição Federai, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, inciso III, e 51, caput e § 4°,
da Lei n° 8.666/93,

RESOLVE,

CAPÍTULO 1 - DA CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

Art. r - Fica criada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, da Prefeitura
Municipal de Colinas - Ma., composta de 3 (três) membros, 01 (um) Secretário e 01 (um )
suplente, com mandato de I (um) ano.

§ 1° A escolha e nomeação dos membros da Comissão Permanente de Licitação caberá a
autoridade competente.

§ 2" São impedidos de integrarem a Comissão Permanente de Licitação:

I - Tesoureiros ou Secretários Municipais;

II - Servidores dos Setores de Compras ou almoxarifado;

III - Servidores que respondem a processos administrativos internos por suspeita de
desvio de conduta;

IV — Contador e Vereadores.

Art. 2" - Ficam nomeados os seguintes Servidores para compor a Comissão Permanente de
Licitação - CPL de Colinas, Estado do Maranhão:

I - PRESIDENTE:

1  - DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF N" 029.943.763-93 (CARGO
COMISSIONADO)

II- MEMBROS

VALMIRA MIRANDA Assinado de forma digital por
DA SILVA VAL.WIftA MIRANDA DA SILVA
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1 - JERONIMO ROSA NETO - CPF N" 012.400.973-52 - EFETIVO

2 - GE ANDRÉ REIS CARNEIRO - CPF N" 800.720.383-49 - EFETIVO

III - SECRETÁRIO

CARLOS DOS SANTOS - CPF N° 809.657.333-00 - CARGO COMISSIONADO

CAPÍTULO II - DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Art. 3" - Cabe a Comissão Permanente de Licitação, consoante estabelecido no ato
convocatório da licitação:

I - receber e, se for o caso. manter sob guarda os envelopes dos proponentes;

II - abrir, em sessão pública, os envelopes de documentação, examinar os documentos;

III - apresentar e julgar habilitados ou inabilitados os proponentes;

IV - abrir, em sessão pública, os envelopes de proposta, examinar e preparar, seguindo o
critério de julgamento, a planilha dos proponentes qualificados;

V - receber e processar os recursos contra seus atos;

VI - remeter o processo às assessorias solicitando pareceres e a autoridade competente
para manifestação:

Vil - praticar demais atos inerentes às suas competência.

Art. 4" - Cabe, ainda, à Comissão Permanente de Licitação, conforme estabelecido no
instrumento convocatório:

I - julgar a licitação;

II - receber e processar os recursos contra seus atos;

III - remeter o processo devidamente instruído a autoridade competente para decidir os
recursos interpostos quando mantiver sua decisão;

SILVA BARnOSO:26S7059i»372

BARROSO:26570599372 Dâaos;2023 0 i 02 13563'
■0300'



Estado do Maranhão

Prefeitura

deCoUnas
Mfílhcsr pelo povo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNP] 06.n3.682/000I'25

IV - remeter o processo à autoridade superior para homologação e adjudicação;

V - praticar os demais atos inerentes à suas competências.

CAPÍTULO III - DAS ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 5° - Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação:

I - abrir, presidir e encerrar as sessões desse coiegiado;

II - anunciar as deliberações desse órgão;

III - exercer o poder de polícia nos locais de reunião desse coiegiado, requisitando, via
autoridade competente, a necessária força policial para a manutenção da ordem nesses locais e
dos atos proferidos e requisitar essa força para restabelecer a ordem;

IV - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

V- resolver, quando forem da sua competência decisória, os pedidos verbais ou escritos
apresentados nas sessões públicas;

VI - instruir os processos a cargo da Comissão Permanente de Licitação, determinando a
juntada ou o desentranhamento de documentos pertinentes;

VII - providenciar a publicação, na imprensa oficial ou em quadro de avisos, dos atos
quando essa medida, a cargo da Comissão Permanente de Licitação, for exigida;

VIU - a ssessorar a autoridade superior;

IX - solicitar informações necessárias à tramitação dos processos a cargo da Comissão
Permanente de Licitação que preside e prestar informações sempre que solicitadas;

X - solicitar, via autoridade competente, assessoria, laudos e pareceres e a contratação de
leiloeiros oficial ou a nomeação do leiloeiro administrativo;

XI - relacionar - se com terceiros estranhos ou não, à Administração Pública licitante, no
que respeita aos interesses da comissão que preside;

VALMIRA MIRANDA DA wranw da
SILVA BARROSO 265?OS99Í'J
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XII - solicitar, via autoridade competente, servidores para o desempenho de funções
burocráticas pertinentes à Comissão Permanente de Licitação;

XIII - solicitar à autoridade competente treinamento para si e para os demais membros
da Comissão Permanente de Licitação e auxiiiares.

CAPÍTULO IV- DA SECRETARIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 6° - Compete ao Secretário da Comissão Permanente de Licitação:

I - auxiliar o presidente na direção das sessões públicas ou reservadas;

II - lav rar as atas das reuniões da Comissão Permanente de Licitação;

III - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

IV - preparar, conforme orientação do Presidente, a correspondência a ser expedida e os
avisos e atos para publicação, submetendo uns e outros à presidência;

V- controlar os prazos e certificar o seu transcurso;

VI - atender às detenninações do Presidente da Comissão Permanente de Licitação;

CAPÍTULO V-DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 7" - São atribuições principais dos Membros da Comissão Permanente de Licitação:

I - participar das sessões, públicas ou reservadas, da Comissão Permanente de Licitação;

II - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

III - auxiliar o presidente e o secretário em suas tarefas e atender às suas determinações.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO -CPL

Art. S" - A nomeação dos membros titulares e suplentes, caberá, conforme o caso a autoridade
competente.

VALMIRA MIRANDA DA As5inaricide'cmiacíigit<!lfio'
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Art. 9" - Os servidores indicados para compor a CPL e não concordarem com a nomeação
deverão apresentar justificativa expressa à autoridade nomeante no prazo de cinco dias a partir da
publicação do ato de nomeação.

§ 1" - a rejeição de integrar a CPL não ensejará qualquer penalidade ou restrições a
qualquer servidor.

Art. 10" - O processo administrativo de licitação possuirá capa padronizada para facilitar sua
identificação, devendo possuir as seguintes informações:

I - número do processo administrativo de licitação;

II —exercício financeiro;

III - unidade requisitante;

IV - modalidade e seu número;

V - tipo de licitação;

VI - data de início do processo;

VII - data de abertura das propostas;

VIII - local e endereço da realização do certame;

IX - objeto da licitação;

X - dotação orçamentária que correrá a despesa;

XI - nome do responsável pela condução do processo;

XII - participantes do certame;

XIIí - participante vencedor;

XIV - valor original do contrato celebrado;

I lí MP 3 ("V Assinado de foima digiwi po'LtL-lVUCiyuv. . DASILVA VALMIRA MIRANDA DA 51LVA
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Art. 11" - Os processos deverão ser organizados na seqüência cronológica, numerados os
documentos mais velhos antes e no sentido das páginas de um livro.

I - a numeração ocorre folha por folha, a partir da capa, no carimbo aposto no canto
superior direito, com a rubrica de funcionário responsável, geralmente o Secretário da Comissão
Permanente da Licitação.

II - os processos devem refletir a transparência dos atos da Comissão Permanente de
Licitação; a numeração das folhas garante a segurança jurídica do procedimento e a coerência na
seqüência dos atos no tempo. As datas dão, por si só, a garantia de regularidade dos
procedimentos.

Art. 12 " - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE - SE, AFIXE - SE E CUMPRA - SE.

Colinas (Ma), 02 de janeiro de 2023.

VALMíRA MIRANDA DA SILVA Assinado de forma digitai por VALMIRA
^  MIRANDA DA SILVA 8ARROSO:26570599372

BARROSO:2Ó5705 99372 Dados: 2023.01.02 13:57:54-OSW
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PORTARIA N" 07/2023/GAB

CRIA A COMISSÃO DE RECEBIMENTO

DE MATERIAL E SERVIÇOS/CRMS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS,

Estado do Maranhão, no uso de sua atribuições conferidas pela Lei Orgânica do

Município e na forma do § 8- d.o 'Arf. 1.5 da Lei Federal N® 8.666/93 e suas alterações

posteriores, combinado com o artigo 63, parágrafo 2°, incisos I a III, da Lei n° 4.320/64,

RESOLVE

Art. U - Fica criada a Comissão de Recebimento de Material e Serviços/CRMS, da

Prefeitura Municipal de Colinas -- Maranhão, com a função de receber, examinar,

atestar Notas Fiscais e declarar o recebimento dos materiais e serviços e demais atos

necessários a regular liquidação da despesa, advindos das modalidades de licitações e

Dispensa e Inexigibüidade de Licitação, previstas no Art. 23, 24 e 25 da Lei n° 8.666/93

e suas alterações posteriores, para o exercício financeiro de 2023, composta pelos

seguintes servidores:

1 -- GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N« 800.720.383-49 (EFETIVO)

2  - FRANCISCA KEILA FEITOS A DA SILVA - CPF N° 053.464.653-08 -

(SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, EMS E ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CULTURA, ESPORTE E LAZER).

VALMIRA MIRANDA Assinado de forma digitai por
DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARROSO:26S70599372BARROSO:265705993 Dados;2023.01.02 Uiosiss
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Art. 2- - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando - se as

osicões em contrário.

Art, 3''. Os trabalhos descm-ohidos pela Comissão, em qualquer circunstância,

considerando o seu caráter de interesse público, não serão remunerados, não gerando

qualquer ̂'antagenl salarial e>u de qualquer outra natureza a seus membros.

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DA PREFEErA MUNICIPAL, 02 DE JANEIRO DE 2023.

d  Assinado de lonna digital por VALMIRA
VALMIRA MIRANDA..D'A SJlVA m!R.an'oa"üa silva
BARROSO-26570599372 BAFIROSO:26570599372
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PORT/\EJA 05/ '20'23.' GAB

COLINAS (MA), 03 DE JANEIRO DE 2022.

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE

FISCALIZAÇÃO E NORMATIZA AS ATRIBUIÇÕES E
RESPONSABILIDADES DOS SERVIDORES DESIGNADOS

PARA A nSCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
COLINAS(MA), CONFORME DISPOSITIVOS ABAKO:

VALMIRA MIRANDy\ DA SILVA BA^OSO, PREFEITA MUNICQ^AL DE COLINAS, Estado do Marankâo,
no uso de sua atriLuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e na forma do Art. 58 , 67 e 73 da Lei n'^
8.666/93 e suas alterações posteriores; , . / ;

CONSIDEP..ANDO: ' ' '

O dispositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso III da Lei Federal n^ 8.666, de 21 de juniio de 1993, o Cfual
estaLelece o dever poder de a Administração PúLlica fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

O dispositivo normeitivo contido no art. 67 e parágrafos da Lei Federal n' ' 8.666, de 21 de junto de 1993, que
determina que a fiscalização da execução do contrato administrativo far-se-á por representantes da
Administração PiiLlica, especialmente designados;

O dispositivo normativo contido no art. <^3 e incisos I, alíneas a e L , inciso II alíneas a e L e parágrafos P,
2^', 3°e 4^ da Lei Federal n"' 8.666, de 21 de junko de 1993, que determina que executado o contrato que trata
de serviços e compras ou locação de equ ipamentos serão recebidos provisoriamente e definitivamente, através
de termo circunstanciado no caso de grande vulto, no demais casos, através de recibo.

O dever de obtenção de resultados eficientes, extraído do postulado normativo da eficiência administrativa,
sem que isso i mports descuido com a regularidade formal e com a segurança no dispêndio do erário.

RESOLVT-:

Art. 1°. - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscalização, Vistoria e Acompanhamento dos Contratos
Administrativos, n o Amirito do Município de Colinas, que será composta pelos seguintes Membros;
1 - MARIA PERPÉTUA LOPE8 DIAS - CPF N' 604.984.073-30
2 - FRANCISCA KEILA FEITOSA DA SILVA ■ - CPF N'' 053.464.653-08

ART. 2~ - Os servidores designados para o exercício da função de Fiscal de Contrato serão responsáveis pela
fiscalização, no que se refere à execução contratual, nos termos do que dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93.

PAR/\GR.'\FO PRIMEIRO - A atividade hscalizatoria tem como princípio oLservar se estão sendo cumpridas
todas as cláusulas contratuais.

PARAGl^AFO SEGUNIXD - O descumprlmento de quaisquer cláusulas contratuais deverá ser objeto de
notilicaçáo á contratada para que, dentro do prazo máximo de 05 ( cinco) dias úteis, apresente justificativas, as
quais deverão ser submetidas à deliberação da autoridade superior.
PAR/\GRAFO TFJ^CÊIRO - As notifi cações deverão ser realizadas por intermédio de documento escrito, não se
admitindo quaisquer tipos de comunicações ou acordos verbais, ou ainda a tomada de medidas extemporâneas,
sob pena de responsabilidade direta do .seividoi designado para o exercício da função de Fiscal de Contrato, o

VALMIRA MIRANDA
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fiscal designado deverá desencadear todas as medidas gue considerar no limite de sua responsaloilidade,
incluída.

ART. 3°- A sistemática de acompanliamento da execução contratual tem por finalidade dar cumprimento às
disposições dos /\r ts. 66. 67 e 68 da Lei 8.666/93.

ART. 4=^-São AtriLuições dos Fiscais de Coiitirato:
I - Certilicar a realização das despesas para íiiis de pagamento, (nos termos dos Arts. 63 e 64 da Lei 4320/64).
Lem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de providências que ultrapassarem suas
atriLuiçôes:
II - Oficiar a empresa contratada, quando kouver necessidade de substituição de nota fiscal/fatura, informando
as dados corretos, a constar no documento:

III - Acompanhar os serviços de modo que, verificando quaisquer alterações no prazo de execução,
descumprimento de cláusula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o andamento
do(s) serviço(s), deverá no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, comunicar o fato à autoridade gestora do
respectivo contrato, em documento acompanhado de relatório circunstanciado que indique a origem da
irregularidade, bem como as medidas cabíveiS ao caso;
IV - Ao verificar-se a ocorrência dè .quaisquer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a
contratada, concedendo-lhe prazo para que tome as providências necessárias no sentido de regularizar a
execução contratual;
V - Anexar ao relatório circunstanciado, qlém da transcrição do registro de ocorrência do serviço, toda
documentação que julgar pertinente a comprovação das irregularidades apontadas;
VI - Exigir a apresentação de certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, do FGTS, CNDT,
Certidão Negativa Conjunta, para liberação dos pagamentos;
VII - Elaborar o relatório de acompanhamento inloco mensal do contrato, de maneira clara e concisa, anexar
nos auto.s de forma que não pairem dmndas quanto às informações ali registradas.
PARAGRAFO PRI-RIEIRO - O relatório previsto no inciso III deste artigo, deverá conter:
a) Número do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fornecimento;
b) Nome da empresa;
c) Objeto contratual;
d) Data de emissão, assinatura e identificação do responsável pela elaboração;
PARAGRAFO SEGUNDO - relatório de acompanhamento mensal do Contrato deverá ser juntado ao processo
administrativo de contratação, e encaminhada uma cópia à contratada, mediante recibo, até o último dia do mês
de referência, para que a mesma tome conhecimento.
PARAGRAFO 1ERCEIRO - As certificações de serviços, de fornecimentos de bens e matérias e as certificações
de parcelas de serviços não realizadas se constituem crime contra a Administração e, como tal, sujeitará o
infrator à representação criminal, Processo Administrativo Disciplinar, além de Tomada de Contas Especial, em
procedimentos a que responderá solidariameiite, o representante legal da empresa contratada.

ARj.y- Caso os serviços não e.stejam sendo realizados corretamente e com reclamações freqüentes, tanto do
fornecimento e dos serviços, quanto dos profi.s3Íonais, esses fatos deverão ser objeto de registros por intermédio
de relatório de acompanhamento mensal, em documento que deverá ser levado ao conhecimento do preposto da
contratada, o qual deverá ser informado das medidas que serão tomadas com relação às inadimplências
apontada.?.

/\R.T. 6"= - O fiscal do contrato deve se reportar, preferencialmente, ao encarregado/preposto da contratada,
seiido-lhe vedado dirigir-se diret.amente aos profissionais da contratada para fins de notificações, ou
determinação para execução de tarefas.

VALMIRA MIRANDA Assinado de forrM digitai por
DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA
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ART, 7° - Os casos omissos e as dúvidas que venkam a surgir na aplicação desta Portaria serão encaminliados à
Assessoria Jurídica, que submeterá à apreciação da Autoridade Superior, para íins de deliberação na forma da
legislação vigente.
ART. 8° - Esta Fortaria entrará em cágor na d-ata de sua publicação.

CUMPRA-SE e PUBUQUE-SE,

COLINAS (MA), 02 DE JANEIRO DE 2023.

Assinado de forma digital por
VALMíRA MIRANDA DA SILVA valmira Miranda DA silva

BARROSO:26570599372

Dados: 2023.01.02 14:00:55-03W

VALMRA MIRANDA DA SILVA BARROSO
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<^Sv; OFÍCIO 03/2024
V CLIENTE: 1 município de COLINAS - MA

EMITENTE;
SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO LTDA

DESTINATÁRIO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE CONTRATO- Aditivo 01

A SYSLAE SOLUTION COMÉRCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 22.093.636/0001-68, com sede na AVENIDA POTI, N°

1119, SALA 5, EDIFÍCIO LEVRIVI ESTÚDIO, BAIRRO FÁTIMA- CEP: 64049-410, na cidade

de TERESINA-PI, neste ato representada por LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA,

brasileiro, empresário, inscrito no CPF: 000.905.463-42, vem manifestar interesse em

renovar e assim dar continuidade à prestação de serviços do primeiro aditivo referente ao

contrato N° 045/2023, processo N° 004/2023 e pregão eletrônico N° 001/2023, mantendo as

mesmas cláusulas e condições contratuais existentes.

Teresina, 08 de Fevereiro de 2024.

Desde já agradecemos a atenção dispensada.

LAECYO MARCELLO

ARAÚJO

Assinado de forma digital por LAECYO MARCELLO ARAÚJO
MOURA;00090546342

DN:c=BR,o=iCP-Brasil, ou=08714927000103, ou=Secretaria

da Receita Federal do Brasil - RFB,ou=RFB e-CPF Al, ou={EM

BRANCO), ou=videoconferencia, cn=LAECYO MARCELLO

ARAÚJO MOURA:00090546342

MOU RA:00090546342 14:1744-0300Versão do Adobe Acrobat Reader: 2023.008.20470

SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA

RG: 2.277.836 SSP-PI

Matriz: Avenida Rio Puti, Saia S, Bairro Fátima, Edifício Levrini Estúdio CEP: 64049-410 Teresina-PI
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

LAECYO MARCELLO A. MOURA

I;AECVO MARCELLO ARAÚJO MOURA, brasileiro, empresário, casado sob o regime da
separação de bens, natural da cidade de Teresina-PI, nascido em 13/07/1985, portador do documento
de identidade n° 2.277.836-SSP-PI e CPF; n° 000.905.463-42, residente e domiciliado na cidade de
Teresina - PI, na Quadra Saci, n" 12, Quadra 43, Casa 12, Conj. Saci, Bairro Saci, CEP: 64.020-250,
inscrito na Junta Comercial do Estado do Piauí sob o NIRE 22800499474 por despacho 20/03/2015
e inscrita no CNPJ n" 22.093.636/0001-68, sob nome empresarial LAECYO MARCELLO A.
MOURA, fazendo uso do que permite o § 3° art. 968 da lei 10.406/2002, com redação alterada pelo
art. 10 da Lei Complementar 128/2008, ora transfonna seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, uma vez que admitiu a sócia AUSENIR LIMA
DE ARAÚJO MOURA, brasileira, nascida em 11/03/1955, natural de Teresina-PI, casada sob o
regiiue da comunhão parcial de bens, aposentada, portador da Identidade n° 297.442-SSP-PI, CPF n"
181.435.393-34, residente e domiciliada na Quadra Saci, n" 12, Quadra 43, Casa 12, Conj. Saci,
Bairro Saci, CEP: 64.020-250, Teresina-PI, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL o qual
se obrigam mutuamente todos os sócios.

CLÁUSULA PRIMEIIL4 -A Sociedade girará sob a Denommação Social SYSLAE SOLUTION
COMERCIO E SERVIÇOS EM TEÇNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, com nome
fantasia SYSLAE SOLUTION.

ÇLÁUSULA SEGUNDA - A partir- desta data a Sociedade altera o endereço de sua sede par-a
Avenida Raul Lopes n" 880, Sala 1107-B, BaÜTO Jóquei, Teresina-PI, CEP 64.049-250.

ÇLÁUSULA TERÇEIRA - O sócio LAEÇYO MARÇELLO ARAÚJO MOURA cede e transfere

neste ato, 1 % (Um por cento) de suas quotas de capital social, correspondentes a R$ 30,00 (Trinta

Reais), divididas eru 30 (Trinta) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, para a sócia ora

admitrda AUSENIR LIMA DE ARAÚJO MOURA.

ÇLÁUSULA QUARTA - Permanecerá o Capital Social de R$ 3.000,00 (Três mil reais), dividido
em 3.000 (Três mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente integralizadas neste
ato, em moeda conente do pais, ficando assim distribuídas entres os sócios:

SOCIOS:

LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA

AUSENIR LIMA DE ARAÚJO MOURA

QUOTAS
2.970 qts

30 qts

VALOR

R$ 2.970,00

R$ 30,00

PERC

99%

1%

TOTAL 3.000 qts R$ 3.000,00 100%
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Sendo estas as alterações que dev^eriam ser feitas na empresa, damos continuidade ao contrato
social, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA SYSLAE SOLUTION COMERCIO E

SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA -A Sociedade gira sob a Denominação Social SYSLAE SOLUTION
COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, com nome
fantasia SYSLAE SOLUTION.

CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade tem sua sede na Avenida Raul Lopes n° 880, Sala 1107-B,
Bairro Jóquei, Teresina-PÍ, CEP 64.049-250.

CLÁUSULA TERCEIRA - Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá
abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos
sócios.

CLÁUSULA QUARTA - A Sociedade explorará o ramo de Atividades abaixo:
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, restando
como atividades secundárias:

6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis;
8599-6/03 - Treinamento em informática;

6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM;
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações;
6201-5/01 - Desenvolvimento de progimnas de computador sob encomenda;
6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis;
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação;
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
internei;

4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;
7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios.

CLÁUSULA QUINTA - O Capital Social é de R$ 3.000,00 (Três mil reais), dividido em 3.000 (Três
mil) quotas no valor de RS 1,00 (Um real) cada uma, totalmente integralizadas neste ato, em moeda
corrente do país, ficando assim distribuídas entres os sócios:

SÓCIOS: QUOTAS VALOR PERC
LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA 2.970 qts R$ 2.970,00 99%

AUSENIR LLMA DE ARAÚJO MOURA 30 qts R$ 30,00 1%
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TOTAL 3.000 qts R$ 3.000,00 100%

CLÁUSULA SEXTA - Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), a
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidar lamente
pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA - A Sociedade Empresária Limitada iniciará suas atividades na data do
arquivamento deste Contrato Social e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA NONA - A Administração da sociedade será exercida pelo sócio LAECYO
MARCELLO ARAÚJO MOURA, com poderes e atribuições de gerk e administrar os negócios da
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos piiblicos
Federais, Estaduais, Municipais e terceiros em geral, podendo praticar todos os demais atos
necessários à consecução do Objeto Social não mencionados anteriormente, assinando todos os
documentos da Sociedade e assumindo todas as responsabilidades desta, sempre no interesse da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, entretanto, o uso da denominação social
em negócios estranhos aos fins sociais.

CLÁUSULA DÉCIMA - Pelo exercício da administração, os sócios poderão fazer uma retirada
mensal a título de Pró labore, cujo valor será livremente convencionado entre eles, de comum acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada
ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico e será
efetuada a apuração dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os lucros ou prejuízos apurados em Balanço Patrimonial, serão
distribuídos ou suportados entre os sócios de acordo com o percentual no Capital Social de cada um,
ou proporcionalmente, aos serviços produzidos pelos mesmos; podendo ainda, terem os lucros
destinados à formação da Reservas de lucros, ou permanecer em Lucros Acumulados para futura
destinação ou optarem pelo aumento de Capital, ou compensai^ os prejuízos em exercícios futuros.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica a sociedade autorizada a distribuii" antecipadamente os lucros do
exercício, com base em levantanrento de balanço intermediário, obsewada a reposição de lucros
c[uando a distribuição afetar o Capital Social, conforme estabelece o art. 1.059, da Lei n" 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, não
implicará em dissolução da sociedade que continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores
ou o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesses destes ou do(s) sócio(s) remanecente(s).
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o valor de seu(s) haver(es) sei"á(ào) apurado(s) e liquidado(s) conforme sua(s) qiiota(s) de capitai e
siia(s) participação(ões) nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento ou interdição,
mediante levantamento de balanço geral específico para esse fim.

Parágrafo Único: O valor devido aos herdeiros do sócio falecido serão pagos da seguinte forma;
40% (quarenta por cento) no prazo de dois meses; 30% (trinta por cento) no prazo de seis meses; e
30%(trinta por cento) no prazo de doze meses.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei n"
10.406/2002), aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da
sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com
observância dos preceitos do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) e de outros dispositivos legais
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O Administrador, acima qualificada, declara, sob as penas da
lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, nem por decorrência de lei
especial, nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no art. 1.011,§ 1°. Do Código
Civil (Lei n" 10.406/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Teresina-PI para qualquer ação
fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assinamos-o abaixo a presente via, destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do
Estado do Piauí.

Teresina(PI), 10 de Agosto de 2020.

LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA

Sócio Administrador

AUSENIR LIMA DE ARAÚJO MOURA

Sócia Quotista
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SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇAQ
LTDA

AV. RAUL LOPES N" 880, SALA I107-B, BAIRRO JÓQUEI
CEP 64.049-250, TERESINA-PI

CNPJ 22.093.636/0001-68

ADITIVO N" 01

LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA, brasileiro, empresário, casado sob o regime da

separação de bens, natural da cidade de Teresina-PI, nascido em 13/07/1985, portador do documento

de identidade n° 2.277.836-SSP-PI e CPF: n° 000.905.463-42, residente e domiciliado na cidade de

Teresina - PI, na Quadra Saci, n" 12, Quadra 43, Casa 12, Bairro Saci, CEP; 64.020-250 e AUSENIR

LIMA DE ARAÚJO MOURA, brasileira, aposentada, casada sob o regime da comunhão parcial de

bens, natural de Teresina-PI, nascida em 11/03/1955, portadora do docuiuento de identidade n"

297.442-SSP-PI e CPF n" 181.435.393-34, residente e domiciliada na cidade de Teresina-PI, na

Quadra Saci, n" 12, Quadra 43. Casa 12, Bairro Saci, CEP: 64.020-250, únicos sócios componentes

da Sociedade Empresária E rDA, sob a Denominação social SYSLAE SOLUTION COMÉRCIO
E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA com sede na Avenida Raul Lopes
n° 880, Sala 1107-B, Bairro Jóquei, Teresina-Pl, CEP 64.049-250, inscrita no CNPJ sob n "

22.093.636/0001-68 e registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob o NIRE 22200532845

por despacho 20/03/2015, resolvem de comum acordo alterar parcialmente o seu Contrato Social da

seguinte forma.

CLÁUSULA PRIMEIR.A - A partir desta data a Sociedade altera o endereço de sua sede para
Avenida Poti iTl 119, Sala 05, Edifício Levrini Estúdio, Baiiro Fátima, CEP 64.049-410, Teresina -

PI

CLÁUSULA SEGUNDA - E, por estarem justos de comum acordo, ratificamos as demais cláusulas
do contrato social c alterações posteriores não alterados por este instrumento particular.

Assinamos-o abai.xo a presente via, destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do

Estado do Piauí.

Teresma(PI), 08 de Abril de 2021.

LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA

Sócio Administrador

AUSENIR LIMA DE ARAÚJO MOURA

Sócia Quotista
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SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

LTDA

AVENIDA POTI N i 119, SALA 05, EDIFÍÇIO LEVRINI ESTÚDIO, BAIRRO FATIP
CEP 64.049-410, TERESINA - PI

CNPJ 22.093.636/0001-68

ADITIVO N" 02

LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA, brasileiro, empresário, casado sob o regime da

separação de bens. natmal da cidade de Teresina-Pl, nascido em 13/07/1985, portador do documento

de identidade n° 2.277.836-SSP-PI e CPF: n° 000.905.463-42, residente e domiciliado na cidade de

Teresina - PI, na Quadra Saci, n" 12, Quadra 43, Casa 12, Bairro Saci, CEP; 64.020-250 e AUSENIR

LIMA DE ARAÚJO MOURA, brasileira, aposentada, casada sob o regime da comunhão parcial de

bens, natural de Teresina-Pl, nascida em 11/03/1955, portadora do documento de identidade n"

297.442-SSP-Pl e CPI' n" 181.435.393-34, residente e domiciliada na cidade de Teresina-Pl, na

Quadra Saci. n" 12, Quadra 43, Casa 12, Baiixo Saci, CEP: 64.020-250, únicos sócios componentes

da Sociedade Empresária LTDA, sob a Denominação social SYSLAE SOLUTION COMÉRCIO
E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA com sede na Avenida Poti
n"l 119, Sala 05, Ediíicio Levrini Estúdio, Bairro Fátima, CEP 64.049-410, Teresina - PI, inscrita no

CNPJ sob n " 22.093.636/0001-68 e registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob o NIRE

22200532845 por despacho 20/03/2015, resolvem de comum acordo alterar e consolidar o Contrato

Social da seguinte fonna:

CLÁUSULA PRIMEIRi\ - A sócia AUSENIR LIMA DE ARAÚJO MOURA, retira-se da
sociedade, vendendo neste ato a totalidade de suas quotas de capital para o sócio LAECYO

MARCELLO ARAÚJO MOURA, dando plena e geral quitação à sociedade ea seu sócio

remanescente, nada mais tendo a reclamar no presente e futuro.

Parágrafo Primeiro: A sócia que se retira da sociedade, declara haver recebido, neste ato, a quantia
de RS 30,00 (Trinta reais) de LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA, assim também, como

declara ter recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar,

seja a que título for, nem do cessionário e nem da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e

in-evogável quitação.

Parágrafo Segundo: O sócio adquirente das quotas da sócia retirante AUSENIR LIMA DE

ARAÚJO MOUR.4, a partir deste contrato, assume todos os deveres e direitos sociais que foram
vendidos e transferidos pela sócia retirante.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social da empresa que é de R$ 3.000,00 (Três mil reais),
dividido em 3,000 (Três mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada, totalmente

integralizado, que por força da cessão e transferência das quotas, passa a ser assim distribuído:
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LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOLR4

Total
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QUOTAS

3.000 qts

3.000 qts

VALOR

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

PERC %

100%

100%

CLÁUSULA TERCE1R\ - A partir desta data, a empresa passará a ser uma SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a disposição constante do parágrafo íinico
do Art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na Instrução Normativa DREI n" 63, de 11

de junho de 2019.

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA SYSLAE SOLUTION

COMÉRCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA -A Sociedade gira sob a DenotTlinação Social SYSLAE SOLUTION
COMERCIO E SER3TÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, com nome
fantasia SYSLAE SOLUTION.

CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade tem sua sede na Avetiida Poti n°I119, Sala 05, Edifício
Levrini Estúdio, Bairro Fátima, Teresina- Pi, CEP 64.049-410,

CLÁUSULA TERCEIRA - Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá
abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos
sócios.

CLAUSULA QUARTA - A Sociedade explorará o ramo de Atividades abaixo:
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da infonnação, restando
como atividades secundárias:

6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis;
8599-6/03 - Treinamento em informática;

61 10-8/03 - SeiMços de comunicação multimídia - SCM;
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações;
6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;
6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis;
6204-0/00 - Consultoria ern tecnologia da informação;
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de sei-viços de aplicação e serviços de hospedagem na
intemet;

4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infonuática;
4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;
7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios.

CLÁUSULA QUINTA - O Capital Social é de R$ 3.000,00 (Três mil reais), dividido em 3.000 (Três
mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente integralizadas neste ato, em moeda
corrente do país, ficando assim distribuídas entres os sócios:
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SOCIO QUOt*»*^VALOR PERC %

LvVECYO MARCELLO ARí\UJO MOUR.V 3.000 qts R$3.000,00 100%

Total 3.000 qts R$3.000,00 100%

CLÁUSULA SEXTA - Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), a
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamentc
pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OÍTAV.A - A Sociedade Empresária Limitada iniciou suas atividades em 20/03/2015
e seu prazo de duração é indetentainado.

CLÁUSULA NONA - A Administração da sociedade será exercida pelo sócio LAECYO
MARCELLO ARAÚJO MOURA, com poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos
Federais, Estaduais, Municipais e terceiros em geral, podendo praticar todos os demais atos
necessários à consecução do Objeto Social não mencionados anteriormente, assinando todos os
documentos da Sociedade e assumindo todas as responsabilidades desta, sempre no interesse da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, entretanto, o uso da denominação social
em negócios estranhos aos fins sociais.

f  T

CLAUSULA DÉCIMA - Pelo exercício da administração, os sócios poderão fazer uma retirada
mensal a título de Pró labore, cujo valor será livremente convencionado entre eles, de comum acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O exercicio social terminará em 31 de dezembro de cada
ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico e será
efetuada a apuração dos resultados com obseiTância das disposições legais aplicáveis.

Parágrafo Primeiro - Os lucros ou prejuízos apurados em Balanço Patrimonial, serão distribuídos
ou suportados entre os sócios de acordo com o percentual no Capital Social de cada um, ou
proporcionalmente, aos seixdços produzidos pelos mesmos; podendo ainda, terem os lucros
destinados à fonnação da Reser\ as de lucros, ou pennanecer em Lucros Acumulados para futura
destinação ou optarem pelo aumento de Capital, ou compensar os prejuízos em exercícios futuros.

Parágrafo Segundo - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente os lucros do exercício,
com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a
distribuição afetar o Capital Social, conforme estabelece o art. 1.059, da Lei n" 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUND/V - O falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, não
implicará em dissolução da sociedade que continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores
ou o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesses destes ou do(s) sócio(s) remanecente(s),
o valor de seu(s) haver(es) scrá(ão) apurado(s) e liquidado(s) conforme sua(s) quota(s) de capital e
sua(s) participação(ões) nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento ou interdição,
mediante levantamento de balairço geral específico para esse fim.
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Parágrafo Único: O valor devido aos herdeiros do sócio falecid^iaíwrT^gos da seguinte forma:
40% (quarenta por cento) no prazo de dois meses; 30% (trinta por cento) no prazo de seis meses; e
30%(trinta por cento) no prazo de doze meses.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei n"
10.406/2002), aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da
sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com
observância dos preceitos do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) e de outros dispositivos legais
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O Administrador, acima qualificada, declara, sob as penas da
lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, nem por decorrência de lei
especial, nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no art. 1.011,§ 1°. Do Código
Civil (Lei n" 10.406/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Teresina-PI para qualquer ação
fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assinamos-o abaixo a presente via, destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do
Estado do Piauí.

Teresina(Pl), 26 de Abril de 2022.

LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOUIUA

Sócio Administrador

AUSENIR LIMA DE ARAÚJO MOURA

Sócia Retirante
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SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LTDA

AVENIDA POTI N"1119, SALA 05, EDIFÍCIO LE\ RINI ESTÚDIO, BAIRRO FÁTIMA
CEP 64.049-410, TERESINA - PI

CNPJ 22.093.636/0001-68

ADITIVO N" 03

LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de

separação de bens. natur al da cidade de Teresina-PI, nascido em 13/07/1985, portador do documento

de identidade n° 2.277.836-SSP-PI e CPF: n° 000.905.463-42, residente e domiciliado na cidade de

Teresina - PI, na Quadra Saci, n" 12, Quadra 43, Casa 12, Bairro Saci, CEP: 64.020-250, sócio da

Sociedade Limitada Unipessoal SY^SLAE SOLUTION COMÉRCIO E SERVIÇOS EM
TECNOLOGIA DA INFORIVIAÇÃO LTDA com sede na Avenida Poli n"l 119, Sala 05, Edifício
Levrini Estrrdio. Bairro Fátima, CEP 64.049-410, Teresina - PI, inscrita no CNPJ sob n °

22.093.636/0001-68 c registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob o NIRE 22200532845

por despacho 20 03/2015, resolvem de comum acordo alterar e consolidar o Contrato Social da

seguinte fonna:

CLÁUSULA PRIMEIRA - É admitido na sociedade, a sócia AUSENIR LIMA DE ARAÚJO
MOURA, brasileira, empresária, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, natural de

Teresina-Pl, nascida em 11/03/1955. portadora do documento de identidade n° 297.442-SSP-Pl e CPF

n" 181.435.393-34, residente e domiciliada na cidade de Teresina-Pl, na Quadra Saci, n° 12, Quadra

43, Casa 12, Bairro Saci, CEP: 64.020-250.

CLÁUSULA SEGUNDA - O sócio LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA, retira-se da
sociedade, vendendo neste ato a totalidade de suas quotas de capital para a sócia AUSENIR LIMA
DE ARAÚJO MOURA, dando plena e geral quitação à sociedade e a sócia remanescente, nada mais

tendo a reclamar no presente e futuro.

Parágrafo Primeiro: O sócio que se retira da sociedade, declara haver recebido, neste ato, a quantia
de RS 3.000,00 (Três mil reais) de AUSENIR LIMA DE ARAÚJO MOURA, assim também, como

declara ter recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar,
seja a que titulo for, nem do cessionário e nem da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e

irrevogável quitação.

Parágrafo Segundo: A sócia adquirente das quotas do sócio retirante LAECYO MARCELLO

ARAÚJO MOURA, a partir deste contrato, assume todos os deveres e direitos sociais que foram
vendidos e transferidos pela sócia retirante.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social da empresa que é de R$ 3.000,00 (Três mil reais),
dividido em 3.000 (Três mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada, totalmente
integralizado, que por força da cessão e transferência das quotas, passa a ser assim distribuído:
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SOCIO QUOTAS VALOR PERC %

AUSEMR LIMA DE ARAÚJO MOURA 3.000 qts R$3.000,00 100%

Total 3.000 qts R$3.000,00 100%

CLÁUSULA QUARTA - A Administração da sociedade será exercida pela sócia AUSENIR LIMA
DE ARAÚJO MOURA, com poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade,
representá-la ativa c passivamente, judicial e exti-ajudicialmente, perante órgãos públicos Federais,
Estaduais, Municipais e terceiros em geral, podendo praticar todos os demais atos necessários á
consecução do Objeto Social não mencionados anteriormente, assinando todos os documentos da
Sociedade e assumindo todas as responsabilidades desta, sempre no interesse da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios
estranhos aos fins sociais.

CLÁUSULA QUINTA - A Administradora, acima qualificada, declara, sob as penas da lei, que não
está impedida de exercer a administração da sociedade, nem por decoiTência de lei especial, nem em
virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no art. 1.0I1,§ 1". Do Código Civil (Lei n"
10.406/2002).

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA SYSLAE SOLUTION

COMÉRCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA -A Sociedade gira sob a Denominação Social SYSLAE SOLUTION
COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, com nome
fantasia SYSLAE SOLUTION.

CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade tem sua sede na Avenida Poti n''1119, Sala 05, Edifício
Levrini Estúdio, Bairro Fátima, Teresina- PI, CEP 64.049-410.

Cl.AUSULA TERCEIR A - Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá
abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos
sócios.

CLÁUSULA QUARTA - A Sociedade explorará o ramo de Atividades abaixo:
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, restando
como atividades secundárias:

6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis;
8599-6/03 - Treinamento cm infonnática;

6110-8/03 - Serviços de comunicação multimidia- SCM;
9511-8/00 - Reparação e manutenção de com.putadores e de equipamentos periféricos;
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações;
6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;
6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis;
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação;
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;



Página 3 de 5

6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de sei-viços de apÍTCapo e serviços de hospedagem na
internet;

4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;
7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios.

CLÁUSULA QUINTA - O Capital Social é de RS 3.000,00 (Três mil reais), dividido em 3.000 (Três
mil) quotas no valor de RS 1,00 (Um real) cada uma, totalmente integralizadas neste ato, em moeda
corrente do país, ficando assim distribuídas entres os sócios:

SÓCIO QUOTAS VALOR PERC %
AUSENIR LIMA DE ARAÚJO MOURA 3.000 qts R$ 3.000,00 100%

Total 3.000 qts R$3.000,00 100%

CLÁUSULA SEXTA - Nos temios do art. 1.052 do Código Civil (Lei n" 10.406/2002), a
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis c não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA - A Sociedade Empresária Limitada iniciou suas atividades em 20/03/2015
e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA NONA - A Administração da sociedade será exercida pela sócia AUSENIR LIMA
DE ARAÚJO MOURA, com poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade,
representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos Federais,
Estaduais, Municipais e terceiros em geral, podendo praticar todos os demais atos necessários à
consecução do Objeto Social não mencionados anterioimente, assinando todos os documentos da
Sociedade e assumindo todas as responsabilidades desta, sempre no interesse da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios
estranhos aos fins sociais.

CLÁUSULA DÉCIMA - Pelo exercício da administração, os sócios poderão fazer uma retirada
mensal a titulo de Pró labore, cujo valor será livremente convencionado entre eles, de comum acoi'do.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada
ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico e será
efetuada a apuração dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis.

Parágrafo Primeiro - Os lucros ou prejuízos apurados em Balanço Patrimonial, serão distribuídos
ou suportados entre os sócios de acordo com o percentual no Capital Social de cada um, ou
proporcionalmente, aos serviços produzidos pelos mesmos; podendo ainda, terem os lucros
destinados á fonnação da Reservas de lucros, ou pemianecer em Lucros Acumulados para futura
destinação ou optarem pelo aumento de Capital, ou compensar os prejuízos em exercícios fumros.
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Parágrafo Segundo - Fica a sociedade autorizada a distribuir ante^pSoamente os lucros do exercício,
com base em levantamento de balanço intermediário, obseiTada a reposição de lucros quando a
distribuição afetar o Capitai Social, conforme estabelece o art. 1.059, da Lei n° 10.406/2002.

CIAUSULA décima segunda - O falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, não
implicará em dissolução da sociedade que continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores
ou o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesses destes ou do(s) s6cio(s) remanecente(s),
o valor de seu(s) haver(es) será(ão) apurado(s) e liquidado(s) conforme sua(s) quota(s) de capital e
sua(s) participação(ões) nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento ou interdição,
mediante levantamento de balanço geral específico para esse fim.

Parágrafo Único; O valor devido aos herdeiros do sócio falecido serão pagos da seguinte forma:
40% (quarenta por cento) no prazo de dois meses; 30% (tiánta por cento) no prazo de seis meses; e
30%(trinta por cento) no prazo de doze meses.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei n°
10.406/2002). aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da
sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com
obsenància dos preceitos do Código Civil (Lei iC 10.406/2002) e de outros dispositivos legais
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A Administradora, acima qualificada, declara, sob as penas da
lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, nem por decorrência de lei
especial, nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no art. 1.011,§ 1". Do Código
Civil (Lei n" 10.406/2002).

r  r ^

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Teresina-Pl para qualquer ação
fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assinamos-o abaixo a presente via, destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do
Estado do Piaui.

Teresma(Pl), 29 de Abril de 2022.

LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA

Sócio Retirante

AUSENIR LIMA DE ARAÚJO MOURA

Sócia Administradora
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SYSLAE SOLLTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LTDA

AVENIDA POTI N"1119, SALA 05, EDIFÍCIO LEVRINI ESTÚDIO, BAIRRO FÁTIMA
CEP 64.049-410, TERESÍNA - PI

CNPJ 22.093.636/0001-68

ADITIVO N" 04

AUSENIR LIMA DE AlCCUJO MOURA, brasileira, empresária, casada sob o regime da

comunhão parcial de bens, natural de Teresina-PI, nascida em 11/03/1955, portadora do documento

de identidade n" 297.442-SSP-PI e CPF n" 181.435.393-34, residente e domiciliada na cidade de

Teresina-PI, na Quadra Saci, n" 12, Quadra 43, Casa 12, Bairro Saci, CEP: 64.020-250, sócia da

Sociedade Limitada Unipessoal SYSLAE SOLUTION COMÉRCIO E SERVIÇOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA com sede na Avenida Poti n°l 119, Sala 05, Edifício
Levrini Estúdio. BaiiTo Fátima, CEP 64.049-410, Teresina - PI, inscrita no CNPJ sob n "

22.093.636/0001-68 e registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob o NIRE 22200532845

por despacho 20/03/2015, resolvem de comum acordo alterar e consolidar o Contrato Social da

seguinte fonna:

CLÁUSULA PRIMEIRA - É admitido na sociedade, o sócio LAECYO MARCELLO ARAÚJO
MOURA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de separação de bens, natural da cidade de

Tercsina-PI, nascido em 13/07/1985, portador do documento de identidade n° 2.277.836-SSP-PI e

CPF: n° 000.905.463-42, residente e domiciliado na cidade de Teresina - PI, na Quadra Saci, iri 12,

Quadra 43, Casa 12, Rairro Saci, CEP: 64.020-250.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sócia AUSENIR LIMA DE ARAÚJO MOURA, retira-se da
sociedade, vendendo neste ato a totalidade de suas quotas de capital para o sócio LAECYO

MARCELLO ARAÚJO MOURA, dando plena e geral quitação à sociedade e ao sócio

remanescente, nada mais tendo a reclamar no presente e futuro.

Parágrafo Primeiro; A sócia que se retira da sociedade, declara haver recebido, neste ato, a quantia

de R$ 3.000,00 (Três mil reais) de LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA, assim também,

como declara ter recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a

reclamar, seja a que titulo for, nem do cessionário e nem da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa
e itrevogável quitação.

Parágrafo Segundo: O sócio adquirente das quotas da sócia retirante AUSENIR LIMA DE

ARAÚJO MOURA, a partir deste contrato, assume todos os deveres e direitos sociais que foram

vendidos e transferidos pela sócia retirante,

CI..ÁUSULA TERCEIRA - O capital social da empresa que é de R$ 3.000,00 (Três mil reais),
dividido cm 3.000 (Três mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada, totalmente

integralizado, que por força da cessão e transferência das quotas, passa a ser assim distribuído:



SOCIO

LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA

Total

QUOTAS

3.000 qts

3.000 qts
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VALOR

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

PERC %

100%

100%

CLÁUSULA QUARTA - A Administração da sociedade será exercida pelo sócio LAECYO
MARCEIvLO ARAÚJO MOURA, com poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos
Federais, Estaduais, Municipais e terceiros em geral, podendo praticar todos os demais atos
necessários à consecução do Objeto Social não mencionados anterionnente, assinando todos os
documentos da Sociedade e assumindo todas as responsabilidades desta, sempre no interesse da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, entretanto, o uso da denominação social
em negócios estranhos aos fins sociais.

CLÁUSULA QUINTA - O Administrador, acima qualificado, declara, sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, nem por decorrência de lei especial, nem em
virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no art. 1.011,§ 1°. Do Código Civil (Lei n"
10.406/2002).

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA SYSLAE SOLUTION

COYIÉRCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA -,A Sociedade gira sob a Denominação Social SYSLAE SOLUTION
COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, com nome
fantasia SYSLAE SOLUTION.

CLÁUSULA SEGUND.U - A Sociedade tem sua sede na Avenida Poti n°1119. Sala 05, Edifício
Levrini Estúdio, Bairro Fátima, Teresina- PI, CEP 64.049-410.

CLÁUSULA TERCEIIL\ - Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá
abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos
sócios.

CLÁUSULA QUARTA -- A Sociedade explorará o ramo de Atividades abaixo:
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros sei-viços em tecnologia da informação, restando
como atividades secundárias:

6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis;
8599-6/03 - Treinamento em informática;

6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM;
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações;
6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;
6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis;
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação;
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
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6311-9/00 - Tratamento dc dados, provedores de serviços de apftícação e serviços de hospedagem na
internet;

4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infomiática;
4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;
7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios.

CLÁUSULA QUINTA - O Capital Social é de R$ 3.000,00 (Três mil reais), dividido em 3.000 (Três
mil) quotas no valor dc R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente integralizadas neste ato, em moeda
coiTcnte do pais, ficando assim distribuidas entres os sócios:

SÓCIO QUOTAS VALOR PERC %
LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA 3.000 qts R$3.000,00 100%

Total 3.000 qts R$3.000,00 100%

CLÁUSULA SEXTA - Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), a
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidaiiamente
pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA - A Sociedade Empresária Limitada iniciou suas atividades em 20/03/2015
e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA NONA - A Administração da sociedade será exercida pelo sócio LAECA'0
MARCELLO ARAÚJO MOURA. com poderes c atribuições de gerir e administrar os negócios da
sociedade, representá-la ativa e passivamente .judicial c cxtrajudicialmente, perante órgãos públicos
Federais, Estaduais, Municipais e terceiros em geral, podendo praticar todos os demais atos
necessários à consecução do Objeto Social não mencionados anteriormente, assinando todos os
documentos da Sociedade e assumindo todas as responsabilidades desta, sempre no interesse da
sociedade, autorizado o uso do nome empicsarial, vedado, entretanto, o uso da denominação social
em negócios esti-anhos aos fins sociais.

CLÁUSULA DÉCIMA - Pelo excrcicio da administração, os sócios poderão fazer uma retirada
mensal a titulo de Pró labore, cujo valor será livremente convencionado entre eles, de comum acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRLMEIRA - O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada
ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico e será
efetuada a apuração dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis.

Parágrafo Primeiro - Os lucros ou prejuízos apurados em Balanço Patrimonial, serão distribuídos
ou suportados entre os sócios de acordo com o percentual no Capital Social de cada um, ou
proporcionalmente, aos serviços produzidos pelos mesmos; podendo ainda, terem os lucros
destinados à formação da Reservas de lucros, ou permanecer em Lucros Acumulados para futura
destinação ou optarem pelo aumento de Capital, ou compensar os prejuízos em exercicios futuros.
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Parágrafo Segundo - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipgJàménte os lucros do exercicio.
com base em levantamento de balanço intcnuediário, obsei^vada a reposição de lucros quando a
distribuição afetar o Capital Social, conforme estabelece o art. 1.059, da Lei n° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, não
implicará em dissolução da sociedade que continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores
ou o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesses destes ou do(s) sócio(s) remanecente(s),
o valor de seu(s) haveifes) será(ão) apurado(s) e liquidado(s) conforme sua(s) quota(s) de capital e
sua(s) participação(õcs) nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento ou interdição,
mediante levantamento de balanço geral específico para esse fim.

Parágrafo Único: O valor devido aos herdeiros do sócio falecido serão pagos da seguinte forma:
40% (quarenta por cento) no prazo de dois meses; 30% (trinta por cento) no prazo de seis meses; e
30%(trinta por cento) no prazo dc doze meses.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei n°
10.406/2002), aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da
sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com
observância dos preceitos do Código Civil (Lei n" 10.406/2002) e de outros dispositivos legais
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O Administrador, acima qualificado, declara, sob as penas da
lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, nem por decorrência de lei
especial, nem cm virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no art. 1.011,§ 1°. Do Código
Civil (Lei n" 10.406/2002).

CLÁUSULA DÉCTM.A SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Teresina-Pl para qualquer ação
fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assinamos-o abaixo a presente via, destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do
Estado do Piauí.

Teresina(PI), 27 de Julho de 2022.

LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA

Sócio Administrador

AUSENTR LIMA DE ARAÚJO MOURA

Sócia Retirante
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

Ü0090546342 LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA

18143539334 AUSENIR LIMA DE ARAÚJO MOURA

JUCEPl

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/07/2022 09:06 SOB N" 20220486794.

PROTOCOLO: 220486794 DE 27/07/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12209792368. CNPJ DA SEDE: 22093636000168.
KIIRE; 22200532845. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/07/2022.

SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

LTDA

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA

SECE^TÁRIO-GERAL

www.piauidigi tal.pi.gov.br

A vdlidad'= de.ste ci-fc. :ries.s.0, :

rcrr^iandc ácu.:-'

à compr-vaçáo cie sua autenticidade nos re.spectivos portais,
reeçe-ctivo? cociigoó de verificação.
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SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LTDA

AVENIDA POTI N"1119, SALA 05, EDIFÍCIO LEVRINI ESTÚDIO, BAIRRO FÁTIMA
CEP 64.049-410, TERESINA - PI

CNPJ 22.093.636/0001-68

ADITIVO N" 05

LAECYO MARCELLO AIC\UJO MOLRA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de

separação de bens, naUiral da cidade de Teresina-PI, nascido em 13/07/1985, portador do documento

de identidade n° 2.277.836-SSP-P! e CPF: n° 000.905.463-42, residente e domiciliado na cidade de

Tcresina - PI, na Quadia Saci, n" 12, Quadra 43, Casa 12, Bain-o Saci, CEP; 64.020-250, sócio da

Sociedade Limitada Unipessoal SYSLAE SOLUTION COMÉRCIO E SERVIÇOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA com sede na Avenida Poti n°l 119, Sala 05, Edifício
Levrini Estúdio. Bairro Fátima, CEP 64.049-410, Teresina - PI, inscrita no CNPJ sob n "

22.093.636/0001-68 e registrada na Junta Comercial do Estado do Piaui sob o NIRE 22200532845

por despacho 2003/2015, resolve alterar o Contrato Social da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIIL\ - A sociedade declara neste ato que poderá se utilizar de modelos de
negócios inovadores para a geração de produtos ou serviços, nos termos do inciso IV do caput do
art.2" da Lei n°10.973., de 02 de dezembro de 2004, dentro das atividades desenvolvidas pela mesma.

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social e

Aditivos que não colidirem com as disposições do presente instmraento.

Assino abaixo a presente \ ia, destinada ao registro c arquivamento na Junta Comercial do Estado do
Piauí.

Teresina(PI), 14 de Março de 2023.

LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA

Sócio Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaváo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA consta assinado digitalmente por:

dí

IDENTIFICAÇÃO DO{S)ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00090546342 LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA

jj

jUCEPI

CERTIFICO O REGlSTKu EM 16/03/2023 02:32 SOB U" 20230191835.

L^RCTOCOLO; 230191835 DE 15/03/2023.

CÓDIGO DE -.^rabTCjiÇ.KO: 12303547-322 . CNPJ DA SEDE: 22093636000168.
NIRE; 22200532845 COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 14/03/2023.

3Í3LAE SOLUTION CCMfíRCiO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LTDA

MATEUS I-RANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA

SIíCRLTÁRIO-GERAL

www. piau j-digi tal. pi. gov. br

A validai-" ivCLG d.rp.n.pn-.n, .•!?• ;  f i ::2

ina-i.iu sój

•fiicit.c; á romprpvação dc .íMa autenticidade no.s respectivos portais

1 vos codigoí de v.-rifloapão.



é REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINiSTERiO DAÍNFHAE5TRUTURA
SECRETARIA MACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

REPtíBElCA FÊDÉRAtiVÃ DO BRASIL
MÍNTSttRUi ÔÁ ifífRAÉSTRtíTÜRA

SÉCRITARU NACIQNAL DE TRÂNSITO

ai!TEIRANAC!ONALOEHABILnAÇAO/DRlVERUCENSE/P£miSODECOMDUCCiON

["iJMr:OOMA«C^li.OARAUiOMOt)RA ][!'nmii2Q05 3[ 3 LATA. IffCAl.! r;.- Df'vAiCIAAM^O
1.?,'07/19flr..TER.FSINA, PI

11 O |j8gM| D

ísjTTg.-iASSfPÍ

000.«I0j.'163-4'2 ]C3
% f nrsKTüo

:o;3«Vi3oo(n

J ^9 r/T k»B —J

l_ll« I
;''C.'O?iA:.'0A5t

BRASILEIRO

jOA«U!M/Ai:üSOt MOURA

AUSCNfR LIMA OE ARAÚJO MOURA

<n

o
vo

03
^  rloüL

r-f ]>nB{:.siSA.i'i

\D

LO PIAUÍ

n  n

SÍ.>
0  ÇÇ53S

^  í5í:i tM,''09,-2033

04..r!9-'20.12

m
IH LI gjÇgiSS

?=! Pt! —«rTr?

Ai £.'« tMk-OT;»

5^f»nM7

:.: í » !. Nk"» » SoS(e"nT!í ; Wimt íí"(l-5tF"â-'íK t ÍTorilfe Y ípeín« - íM-nirVí liffiimcís.' ̂ rjt Dífvw • Prwre'» iJf Oí'
;.4c*lri»Mw<"wintí ; Bsnt sr.l P|í« :rf Sirfli r? ' f«hí * rff .'«.«i riíKA-i» [i««» »e í^)V4*i', -«íjtif. I!«e Yí\-, P«rí-» iwtjmsifin •

- Aün-iíiM fip»i!ijllfA - *il - S. MifsíW rtp flijilS* fí irtíni#WfttSf/Y0rri»rn()íP»irriífirhÍ6F»K<i
lí'j!»»ií4í Ví«ilM!M c«»rrí Oí >FW5iv!»Çí» • (HVtr Kí«» yjíí ■ iíTWWiS "tf .'HJÍtefWiaM •

1<BRA030389800<012<<<<<<<<<<<<

8507136M3309047BRA<<<<<<<<<<<0

LAECYO<<HARCELLO<ARAUJO<HOURA<

QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória n" 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://\A/wv\/.serpra.gov.br/assinador-digital.

SERPRO/SEN ATRAN
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.093.636/0001-68

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATADEABERTl

20/03/2015

NOME EMPRESARIAL

SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SYSLAE SOLUTIONS

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *)

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada *)
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada *)
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas do computador custcmizáveis (Dispensada *)
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis (Dispensada ')
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *)
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet
(Dispensada *)
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios (Dispensada *)
85.99-6-03 - Treinamento em informática (Dispensada *)
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *)
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV POTI

NUMERO

1119

COMPLEIVENTO

SALA 05 EDIF LEVRINI ESTÚDIO

CEP

64.049-410

BAIRRO/DISTRITO

FATIMA

município

TERESINA

UF

PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATOlgSYSLAE.COM.BR
TELEFONE

(86)9417-7726

ENTE FEDEFWIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/03/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n" 51, de 11 de junho
de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto
às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/02/2024 às 11:35:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Regiilaridade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuItacrf/pages/consultaEmpregador.jsi

Voltar imprimir

Inscrição;
Razão

Social;

Endereço:

CAIX,A eCONÓMiC.A FEDER.AL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

22.093.636/0001-68

SYSLAE SQLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TEC DA INF LTDA

AV RIO POTI 1119 SALA 05 / FATIMA / TERESINA / PI / 64049-410

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/Dl/2024 a 21/02/2024

Certificação Número: 2024012320460443613440

Informação obtida em 24/01/2024 10:43:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1 of 1 24/01/2024. 10:43
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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO

município

CÓDIGO DE CONTROLE: 016.146/24-22

CPF/CNPJ: 22.093.636/0001-68

Contribuinte: SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do

contribuinte acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em

que tenha sido efetivada a penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN

e art. 362 da Lei Complementar n° 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e

inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu

nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n° 4.974, de 26 de dezembro de 2016

(código Tributário do Município de Teresina).

Emissão; Teresina-PI, às 10:01:54 h, do dia 15/01/2024.

Validade: 14/04/2024

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:

- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no

endereço http://www.teresina.pi.qov.br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 11333/2011.

Código autenticidade: CE74EF25527F06F9

N° Via: 4



Certidão de Situação Fiscal e Tributária https://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaoSituacao/servlet/ControIador7ac

GOVERNO DO ESTADO DO PlAUI

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO DE SITUAÇAO FISCAL E TRIBUTARIA
n"2402052209363600016801

RAZÃO SOCIAL

SYSLAE SOLUTION COM E SERV EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO

AVE POTI1119 SALA 05 ED LEVRINI ESTÚDIO FATIMA

■MLNICÍPIO CEP FONE(S) N»(S) FAX (N")

TERESINA 64049410

CPF/CNPJ (.N°) INSCRIÇÃO ESTADUAL

22.093.636/0001-68 19.667.989-3

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-
se em SITUAÇAO FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF n" 106/06, de 12 de abril de 2006.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 05/02/2024, às 21:50:20

VÁLIDA ATÉ 05/04/2024

ESTE DOCUMENTO NAO TERA VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA
INTERNET, NO SITE hítp://vvebas.sefaz.pi.gov.br/certidaoSitiiacao/jsp/validarCertidao.Jsp

Chave para Autenticação: 093A-.IB54-DF07-42AF-728D-229.V0C1F-967A

of 1 06/02/2024, 08:11
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 22.093.636/0001-68

Certidão n°: 68232849/2023

Expedição: 30/11/2023, às 08:54:26

Validade: 28/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob O n°

22.093.636/0001-68, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciárlos, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

r-uvi.çiaí; G' cndt 3 ts , j üS ,br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

LTDA

CNPJ: 22.093.636/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (GTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:35:25 do dia 17/10/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 14/04/2024.

Código de controle da certidão: BB22.C9B9.6484.7C07
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

FROCUIU\DORlA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO QUANTO A DIVIDA ATIVA DO ESTADO

n"231222093636000168

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n" Ü1°2Ü15)

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.667.989-3

:'NPJ/CPF

22.093.636/0001-68

NOMH/RAZAO SOCIAL

SYSLAE SOLUTION COM E SERV EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

Ressalvado o direito da Procuradoria Gerai do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certifico para
os devidos fins, a requerimento doía) interessadofa), que, revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e. para
constar, foi emitida a presente certidão.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 22/12/2023, ÀS 09:34:17

VÁLIDA ATÉ 21/03/2024

ESTE DOCtiMENTO NAO TERA VAUJMUE ANTES DE SI A AUTEN flCAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE http://webas.5efast.pi.gov.br/ciTti(laiontt-« vb

Chave para Autenticação: 2C7E-538F-9D56-9B98-3DDB-D470-9A38-766D



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N° 3248698

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJÜDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA

CNPJ: 22093636000168, REPRESENTANTE LEGAL: LAECYO MARCELLO ARAÚJO

MOURA

ENDEREÇO: AV. POTI N° 1119, SALA 05 EDIF LEVRINI

BAIRRO: FATIMA, MUNICÍPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 08 de Fevereiro de 2024 às 13 h 19 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1® Instância". Certidão N° 3248698. Código verificador:
F6195.891DC.BBDC4.28C8A

FOLHAI de 1



UCEPÍ

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Denise Emmer sousa almeida, sob a autenticidade n° 12304323750 em
30/03/2023, protocolo 230225713. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.piauidigital.pi.gov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Identificação de Empresa

SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA

22200532845

22093636000168

Teresina

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Início e Termino da

Escrituração:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

4

01/01/2022-31/12/2022

Assinante{s)

00090546342

39756335300

Nome

LAECYO MARCELLO ARAÚJO

MOURA

LUZIA RESENDE FERREIRA

NUNES

CRC/OAB

PI007629/0-6

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 30/03/2023 12:10 SOB K" 20230225713.
PROTOCOLO: 230225713 DE 25/03/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12304323750. NIRE: 22200532845.

SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

LTDA

mcEPí

A validade deste documento.

DENISE EMMER SOUSA ALMEIDA

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
TERESINA, 30/03/2023

piauidigital-pi.gov.br

3 impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



Balanço Patrimonial
Empresa: SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA- CNPJ

22.093.636/0001-68

NIRE: 22200532845 - Data: 20/03/2015

Conta

Página 1 de 4
.  • «w 1

Fortes Contábil

31/12/2022

** Ativo **'

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Bancos

Aplicações de Liquidez Imediata

Aplicacao Fundos Max Dl Bradesco

BB RF Simples Agil

" Passivo ***

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabaltiistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Salarios a Pagar

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional

Banco Bradesco

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados

512.647,36 D

512.647,36 D

512.647,36 D

400.737,17 D

400.737.17

400.737,17

111.910,19

111.910,19

87.000,09 D

24.910,10 D

512.647,36

58.892,44

58.892,44

38.205,67

3.824,29

562,22

389,42

2.872,65

34.381,38

34.381,38

20.686,77

20.686,77

20.686,77

453.754,92

3.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

450.754,92

450.754,92

450.754,92

450.754.92

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2022, estando de acordo com à documentação enviada a

Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo: R$ 512.647,36 (Quinhentos e Doze Mil Seiscentos e Quarenta e Sete Reais e Trinta e Seis
Centavos).

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As informações foram extraídas das folhas n° 32 do Livro Diário n° 04, registrado na Junta Comercial do Estado do Piaui sob n''12304323750, em 30
de Março de 2023.

A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.

A sociedade não possui Auditoria Independente.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2022

LUZIA RESENDE FERREIRA NUNES

CONTADORA

CPF:39756335300

RG:629911-SSP-PI

CRC-PI 7629/0-6

LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA

SOCIO-ADMINISTRADOR

CPF:000.905.463-42

RG:2.277.836-SSP-PI

Fim



Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA- CNPJ:
22.093.636/0001-68

NIRE: 22200532845 - Data: 20/03/2015

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Conta
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» Fortes Contábil

01/01/2022

a

31/12/2022

(+) Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

3.01.01.01.01.0006

(-) Deduções da Receita

Impostos Faturados

ISS

3.01.01.01.03.0005

Simples

3.01.01.01.03.0007

(=) Receita Líquida

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

3.01.01.03.06

3.01.01.03.06.0001

3.01.01.03.06.0003

3.01.01.03.06.0004

3.01.01.03.06.0005

3.01.01.03.06.0006

3.01.01.03.06.0007

3.01.01.03.06.0008

3.01.01.03.06.0009

3.01.01.03.06.0010

(=) Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01.0001

3.01.01.07.01.0002

3.01.01.07.01.0003

3.01.01.07.01.0004

3.01.01.07.01.0005

3.01.01.07.01.0006

3.01.01.07.01.0008

3.01.01.07.01.0009

3.01.01.07.01.0011

3.01.01.07.01.0012

3.01.01.07.01.0013

3.01.01.07.01.0014

3.01.01.07.01.0016

Resultado Financeiro

Receitas Financeiras

3.01.01.05.01

(-)

Receit

ISS

Simple

Custo do

Despesa

Receitas

a da Prestação de Serviços - Mercado Interno

s

s Serviços Produzidos

Material Aplicado na Produção de Serviços

INSS Previdência Social

FGTS

Alimentação do Trabaltiador

Vale Transporte

Ordenados e Salarios

Ferias

Décimo Terceiro

Serviços Prestados Pessoa Jurídica

s Operacionais das Atividades em Geral

Pro-Labore

Despesas Diversas

Alugueis

Serviços Prestados Pessoa Jurídica

Taxas Diversas

Material de Expediente

Energia Elétrica

Telefone

Despesas c/Correios

Desp c/Software

Desc c/Internet

Despesas c/Associacoes/Conseltios de Classe

Despesas com Assistência Medica

 Financeiras

1.456.916,33

1.456.916,33

1.456.916,33

1.456.916,33

174.777,35

174.777,35

17.250.70

17.250,70

157.526,65

157.526,65

1.282.138,98

794.116,04

794.116,04

794.116,04

232.967,79

1.199,88

3.840,68

655,88

914,82

39.960,76

7.700,31

3.625.92

503.250,00

488.022,94

335.015,17

325.935,68

325.935,68

9.696,00

32.297,67

5.200,00

256.254,58

853,88

5.976,55

2.101,61

1.019.93

9.105,35

231,30

1.074,45

1.298,00

826,36

9.079,49

(259,06)

259,06

Reconhecemos a exatidão do presente demonstrativo n/data.

Sob as penas da lei, declaramos que as infomiações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

As informações foram extraídas das folhas n° 33 e 34 do Livro Diário n° 04, registrado na Junta Comercial do Estado do Piaui sob n°12304323750,

em 30 de Março de 2023.

A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.

A sociedade não possui Auditoria Independente.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2022

LUZIA RESENDE FERREIRA NUNES

CONTADORA

CPF:39756335300

RG:629911-SSP-PI

CRC-PI 7629/0-8

LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA

SOCIO-ADMINISTRADOR

CPF:000.905.463-42

RG:2.277.836-SSP-PI

Continua..



Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA- CNPJ:

22.093.636/0001-68

NIRE: 22200532845 - Data: 20/03/2015

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Conta

3.01.01.05.01.0001

Despesas Financeiras

3.01.01.09.01

3.01.01.09.01.0008

3.01.01.09.01.0009

(=) Res. Antes das Participações e Contrib.

(=) Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

(=) Resultado Líquido do Exercido

Rendi

Despes

mentos de Aplicações Financeiras

as Financeiras

Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

lOF
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Fortes Contábil

01 01 202

31/12/2022

259,06

9.338,55

9.338,55

8.765,41

573,14

153.007,77

153.007,77

153.007,77

Reconhecemos a exatidão do presente demonstrativo n/data.

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As informações foram extraídas das folhas n° 33 e 34 do Livro Diário n° 04, registrado na Junta Comerciai do Estado do Piaui sob n°12304323750,
em 30 de Março de 2023.

A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.

A sociedade não possui Auditoria Independente.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2022

LUZIA RESENDE FERREIRA NUNES

CONTADORA

CPF:39756335300

RG:629911-SSP-PI

CRC-PI 7629/0-6

LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA

SOCIO-ADMINISTRADOR

CPF:000.905.463-42

RG:2.277.836-SSP-PI

Fim



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 4 de 4

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00090546342 LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA

39756335300 LUZIA RESENDE FERREIRA NUNES

fUCEPl

ali.-iade deste dscumeiito

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/03/2023 10:33 SOE 20230239986.

PROTOCOLO; 230239986 DE 31/03/2023.

CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 12304384946. CNPJ DA SEDE: 22093636000168.
NIRE: 22200532845. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/03/2023.

SYSLAE SOLÜTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

LTDA

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.piauidigital.pi.gov.br

se iTnpresGc, fic.í -.ujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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de 2023.

Art. 3° Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação.

Ari. 4" Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina, em 20 de dezembro

JOSE PESSOA LEAL
Prefeito de 'l ere.sma

GLAYDSTON MICHEL SALD.ANHA MOURA LIRA
Secretário E.xecutivo da SEMGOV

CONSIDERANDO o vencimento da Licença Ambiental de Ope
ração (LO), da Licença Sanitária e Alvará de Funcionamento em 31.12.2023,
conforme Decreto n" 24.612, de 08.08.2023;

CONSIDERANDO que a renovação das Licenças Ambien
tal de Operação (LO) e Licença Sanitária, para o período de 01.01.2024
a 31.12.2027, devem ser solicitadas pelos contribuintes na nova versão do
Sistema de Licenciamento - SLIC;

CONSIDERANDO, ainda, que a renovação dos Alvarás dc Fun
cionamento para o período de 01.01.2024 a 31.12.2024, deve ser requerida
pelos contribuintes na nova versão do Sistema de Licenciamento - SLIC;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da adoção de medidas
administrativas para atendimento das novas solicitações de renovação dos
.Alvarás de Funcionamento e das Licenças Ambiental de Operação (LO) e
Licenças Sanitárias que vencerão em 31.12,2023;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de tempo suficiente
para a implementação e aju.stes do novo Sistema de Licenciamento - SLIC e
cm virtude do lapso temporal de 4 (quatro) meses sem que os contribuintes
estejam devidamente licenciados,

DECRETA:

Art. 1° Ficam prorrogados, para até 30.04.2024, os documentos
de Licença Ambiental de Operação - LO. dos contribuintes pessoas físicas
e jurídicas, emitidos com data de vencimento em 31.12.2023, por meio do
Decreto n° 24.612, de 08.08.2023.

An. 2° Ficam proirogados, para até 30.04.2024, os documen
tos de Licença Sanitária, para atividades de caráter permanente dos con
tribuintes pessoas físicas e jurídicas, emitidos com data de vencimento em
31.12.2023, conforme Decreto n" 24.612, de 08.08.2023.

ESDRAS AVELINO LEITÃO .lÚNlOR
Secretário Municipal de Finanças

(01.'0i'2023 a 19/l2i2023)

ANEXO AO DECRETO N'' 25358. DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. Em
atendimento à Lei n'' 5.891.., de 26/04/2023. Exposição de Justilicativas para
a abertura dos créditos suplementaies e/ou especiais. A presente supiemen-
tação se faz niecessária paia realizayáu de despesas com administração da
máquina pública (despesas com terceirizados). Exposição de Justificativas
para a anulação das dotações orçamentárias propostas. O rcmancjamcnto
das fichas de dotações indicadas não prejudicará o planejamento dos órgãos.
Saldo de créditos suplementares passí\ eis de abertura e percentual utilizado
do total autorizado na LOA 2023

DEMONSTRj\TIVr. DOS SALDEIS DE CR.ÉDITOS SI.TIEMF.NT AL'TOR!Z.\DOS- LOA 2623

BASn DC (.-AU UiO ANUAL

I DO Dh rnnji i ns siji' :.kmkm ares i'a<,sí\
RS J6.-

ID: 000480366500102023

DECRETO N" 25.362, DE 20 DE DEZE.MBRO DE 2023.

Prorroga a validade dos documentos comproba-
tórios dc Licenciamentos Municipais que especi
fi ca, e dá outras piovidências.

O PREFEITO MLiNICTPAL DL TERESINA, Estado do Piauí,
no uso das atribuições legais que lhe confere u inciso XXV. do art. 71,
da Lei Orgânica do Mmiicipio de Teresina. e em atenção ao Oficio n°
1245/2023-G.3B-SEMF, dc 18.12.2023, constante do Processo Administra
tivo SE! n" 00043.017991/2023-46,

CONSIDERANDO a implantação da nova versão do Sistema de
Licenciamento - SLIC com o intuito de aprimoramento dos serviços dispen
sados ,aos contiabuintes do Município de Tcvc.sina e aos usuários do sistema:

Art. 3" Ficam prorrogados, para até 30.04.2024, os Alva
rás de Fmicionamento com data de vencimento originalmente fi.xada em
31.12.2023.

Art. 4" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5" Revogam-se as disposições em conti-ário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), era 20 de de
zembro de 2023.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

ID: 000480366500112023

DECRETO N» 25.363, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera o ANEXO 1. do Decreto n" 24.861, de 26
de setembro de 2023, que "Define as classifica
ções dc grau dc risco das atividades econômicas
no Município de Teresina - conforme previsto
na Lei Complementar Municipal n" 5.788, de 19
de agosto de 2022 inclusive a classificação de
atividades dc "baixo ri sco A" para fins dc dispen
sa da exigência do Alvará de Funcionamento e
demais licenciamentos municipais, tais como Li
cenças Ambientais e Sanitárias - conforme a Lei
Federal n° 13.874, dc 20 dc setembro 2019-, que
instituiu a Declaração de Direitos de Liberdade
Econômica".

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí,
no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso XXV, do art. 71,
da Lei Orgânica do Município de Teresina, e em atenção ao Ofício n°
1246/2023-GAB-SEMF, de 18.12.2023, constante do Processo Administra
tivo SEI n" 00043.017575/2023-26, c

CONSIDERANDO a necessidade de reclassificaçào de risco de
atividades econômicas para fins de licenciamento ambiental.



Prefeitura Municipal De Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
validade:31/12/2023

INSC. CPF/CNPJ: DATA

4530667

RAZÃO SOCIAL:

22.093.636/0001-68 27/02/2023

SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LIDA

NOME FANTASIA:

SYSLAE SOLUTION

LOCALIZAÇÃO:
AVENIDA POTI N" 1119

TERESINA-PI

64049410

SALA 05 EDIF LEVRINI

ESTÚDIO
FATIMA

ATIVIDADES

1 4751-2/01

2 4752-1/00

3 6110-8/03

4 6190-6/01

5 6201-5/01

6 6202-3/00

7 6203-1/00

8 6204-0/00

9 6209-1/00

10 6311-9/00

11 7733-1/00

12 8599-6/03

13 8599-6/04

14 9511-8/00

LICENÇAS:

Comércio varejisla especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

Serviços de comunicação multimídia - SCIVl

Provedores de acesso ás redes de comunicações

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-custo- mizáveis

Consultoria em tecnologia da infor- mação

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de tios- pedagem na internei

Aluguei de máquinas e equipamentos para escritório

Treinamento em informática

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de que conhece e
atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita
ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços pijbiicos acessibilidade e de segurança sanitária,
ambiental e de prevenção contra incêndio e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a

RESSALVA: A VALIDADE DESTE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DEPENDE DA
MANUTENÇÃO ATUALIZADA DAS LICENÇAS SANITÁRIA, AMBIENTAL DE OPERAÇÃO E DO ATESTADO
DE REGULARIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS, NO QUE COUBER, CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

Código de Autenticidade

afe7177f031da1fadc9b339e579af092a9

IÜIIIII1

Emitido 27/02/23 13:24
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-23

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 45/2023/SEMAG

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 08/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 01/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR

DO CONTRATO N" 45/2023 - CELEBRADO ENTRE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, E A

EMPRESA SYSLAE SOLUTION COMERCIO E

SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LTDA - CNPJ N" 22.093.636/0001-68, PARA EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFWARE DE SISTEMA
DE TRÂNSITO, COM MANUTENÇÃO CORRETIVA E
EVOLUTIVA DO SISTEMA DO TRÂNSITO, SISTEMA DE
TALÃO ELETRÔNICO, GERENCIAMENTO DE
INFRAÇÕES, CERCA DIGITAL E ANÁLISE DE
ACIDENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE
COLINAS - MA, ANTENDENDO A SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/ SECRETARIA MUNICIPAL

DEAdministração, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no
C.N.P.J.(MF) sob o n.° CNPJ 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro,
402, CENTRO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE através do
ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJ.\MENTO, o Sr. IVAN
PRUDÊNCIO DA SILVA, RG N° 0203952437 E CPF N° 099.930.657-06 Residente
Domiciliado em Colinas - Ma, e a empresa SYSLAE SOLUTION COMERCIO E
SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o
n.° 22.093.636/0001-68, , com sede na AVENIDA POTI, N° 1119, SALA 5, EDIFÍCIO
LEVRIVI ESTÚDIO, BAIRRO FÁTIMA- CEP: 64049-410, na cidade de TERESINA-PI,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por LAECYO
MARCELLO ARAÚJO MOURA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF: 000.905.463-
42, devidamente autorizado a firmai- este ajuste, nos termos das normas estatutárias e nos
termos do presente Termo Aditivo de Prazo, devidamente autorizado pela Prefeitura
Municipal de Colinas/Ma através do Processo Administrativo n" 08/2024/SEMAG,
Parecer Jurídico N° 23/2024/ASSEJUR, e Parecer N° 13/2024/CPL, têrn como
justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento legal dos inciso I, e § 1",
inciso II e §° 2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas posteriores alterações, as
cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N.° 45/2023/SEMAG, quanto à
prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, R$ 24.195,00 (vinte e quatro mil cento
e noventa e cinco reais), para execução de serviços de locação de Software de Sistema de
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ESTADO DO IVLARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001'25

Trânsito, com manutenção corretiva e evolutiva do sistema do ti-ânsito, sistema de talão
eletrônico, gerenciamento de infrações, cerca digital e análise de acidentes para atender as
necessidades do Departamento de Trânsito do Município de Colinas - MA, atendendo a
para Secretaria Municipal de Administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura do
presente Aditivo, (10/02/2024 a IO/02/202S).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N.° 45/2023/SEMAG será publicado
no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da
execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três)
\aas de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), 09 de fevereiro de 2024.

ÍPSví-v-Ç
SR IVAN PRUDENCIO DA SILVA.

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO.

^ I R.A forma digital por LAECYO MARCELLO ARAÚJO
I  A A ü A I I A Al i MOURAi00D90546342
LAbCYU mAKLhLLvJ AKAUJL/ DN:c=BR,o=ICP-Bras[|,ou=087l4927000103,ou=Secretariad8

Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB c-CPF Al, ou=(EM BRANCO),

MOURA:00090546342
Versão do Adobe Acrobat Reader; 2023.008.20S33

SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LIDA - EPP

C.N.P.J sob o n." 22.093.636/0001-68,
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

C.I.C.: /^ÁÀÁA
r'.g." R-G." 0^5. Jl65./í^3 -<50



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N945/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
-SEMAD.

OBJETO: 19 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma

empresa especializada na locação de soft\A/are do sistema de transito municipal,

AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e

Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dialO/02/2024
a 10/02/2025. CONTRATADA: SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERV EM TECNOLOGIA

DE INFORMAÇÃO LTDA CNPJ N: 22.093.636/0001-68.

Colinas/MA - 09 de fevereiro de 2024

CONTRATANTE:

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prefeíturamunicipaldecolina.sg:gniail.coin Site: vvww.colinas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-1626



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção

carei>te do Município de Aldeias Attas - MA. Á^C5ç^Si
WWW.PORTALDECOMPRASPUBÜCAS.COM.BR DATA. 25 de Março de 2024. HOWfR.^
(quatorze Mcrgs). EDITAL: O Edital e seus anexos estào à disposição dos inteV^jjírt^ no
Endereços: Portal de Compras Públicas: Portai Nacional dè ConirataÇoO Puelicâ^NCP e no
Portal da Transparência do município de Aldeias Altas - MA, onde poderão ser consultados
gratuitamente e também solicitados pelo endereço e-mail cplaldeiasaítasf^gmail-com. No
horário das 8h (oito horas) às 12h (doze horas). Em nenhuma hipótese haverá entrega do
edital tora do horário, previsto neste aviso de licitação.

Aldeias Altas, 5 de rrtarço de 2024
ANTÔNIO PINHEIRO £ SILVA.

Agente de Contratação da CPL:

PREf-EiTURA MUNÍCIPAL DE BACABAL

RESULTADO DE JULGAMENTO i

PREGÃO ELETRÔNICO N9 38/2023-SRP

EXTRATO DO TERMO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO. PROCESSO
AOMÍNISTRATWO ivS 01i2fli/2£i2.L ORCGÀO ELETRÔNICO n.S- a3S,/.202i-SRP, PiNALiÜADE;
Registro de Preços. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Item. OBJETO: Registro de Preço
para eventual contraiaçÃo de pessoais) joridicals) para fornecimento de gfcncios
alimentícios destinados a elaboração da merenda escolar dos alunos da rede de educação
básica municipal e às crianças, jovens e adultos as^sCnJos petos programas sociais; de
interesse da Secretaria Municipal de Educação do Munidpio de Bacabaí/MA. A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL/MA. através de seu Pregoelro o Sr. CARLOS HENRIQUE FERRO
SOUSA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Federal ii.® 10.520/2002,
juntamente com os Membros da Equipe de Apoio, toma público aos interessados, o
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO n." 038/Í023-SRP, conforme abaixo: DISTRIBUIDORA
SAO lOSE LTOA sob CNPJ n.2 41.4?7.172/íX)01-3R. vencedor dos itens 8. 12. 14. 20. 32; F
J C DISTRIBUIDORA I^DA SOb CNPi n." 03 640.'.i06/0001-53. vencedor dos irens l, 4. 7. 10.
11. 13, 16, 19, 22, 23, 38, 44; IMUNITEC ITDA sob CNPJ r\.°- 06.013.149/0001-91, vencedor
do.s itens 2, 5, 9, 17. 21, 27, 29, .31. 33, .36. .17, 40. 43 e. Wi COMLRCIO L SERVIÇO L7DA
sob CNPJ n.s 31.970.102/0001-63, vencedor dos Itens 3, 6, 15, 18. 24. 25. 26. 28, 30. 34,
35. 39. 4). 42. 45, 46. -57. 48.

Bacabâl. 5 de março de 2024
CARLOS HENRIQUE FERRO SOUSA

f^goeirn

PREFEITURA MÜNICiPAL DE BARRA DO CORDA

EXTRATO DE TERMO ADmvO N3 4

Quarto Termo Aditivo do Contrato n? 532/2022. Tomada de Preços 027/2022,
CQNTRAIADQ: ?v3WR C0NSTRUC0E5. E SERVIÇOS LTOA, inscriia.no CNPJ n' 17 965-061/0001-
95. neste ato representada pelo Sr. Irowagner .Apolonio Bezerra de Alencar. CONTRATANTE:
Município ds Barra do Corda/MA. otravts da SecroUria Municipal dc Educação/TME, CNPJ
n ® 18.172.388/0001-73. Conforme permitido poK- Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, c suas
alteraçws. hrrpxrta- '■j preserrte temTO- adítivc^ a alteração da Cláusula Sétima do- comraro-
n®.532/2022, alterando o praio de vigência de 12 dc novembro de 2023 a 12 de fevereiro
de 2024, para 12 de fevereiro de 2024 ? 12 de maio de 2024 Barra do Corda/MA, 12 de
fevercFo rie 2024 Marta Edivanía Pereira do Silva. Coordenadora de Receita e Despesas e
Abdicí R=ínicn rio Nascimento fúnior, Sacrctário Municipal de fducaça'o.

PREFEíTURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO MARANHÃO
AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 1/2024

A PRCfCITUtlA MUNICIPAL DL BELA VISTA 00 MARANHÃO, toma públlcc. aüS
interessados a REVOGAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO n® 01/2024, publicada no DOU, Seção
03, Pag-42, do dia 0L/03/2Ú24, Página de Terceros, DOM, Jornal de grande circulação e
PNCP. cujo objeto tendo por objeto a Contratação de empresa especializada para
e-jcrbomç3c> dc- projoto- bosico dc p&viiYie-nL-Kão asfslrica- a- sc»- e.xeeutodo nc Município de-
Uríia Vista do Maranhão - MA.

N® 49, terça-feira, 12 de março de 2024

Bela V»sld do Maranhào/MA, 7 de Março de 2024.
MARLON DE SOC/S'4 SILVA.

Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

FTIIMEJAO TEBMO Av3invO Oír PRA70 Dü CONIRATO
PRFFFITURA MUNICIPA! DF COi INAS/MA - SFCRFTARIA MUNICIPAl AúMíNISTRACAÜ - SFMAO
OBJETO: 1« Primeiro Termo Aditivo ri o contrato referente ã; Contratação rie uma empresa
especializada na ioração de -r-oftware do sistema de transito municipal, AMPARO LEGAL:
inciso II rio art 57, da S.666,'S.T e suas Posteijoíps aíterações e Proposta de Preços, PRAZO
DE PRORROGAÇÃO :12 ftíoze) rfiese; ir,ido cf:aia/02/2G24 a 10/02/2025.
Colinas/MA - 9 de feverofro do 2024 CONTRAT.ADA: SVSLAE SOLUTION COMERCIO E SERV
EM TECNOLOGíA OU iNFCRM.AÇÃQ LTDA. CNPi N. 22 09.3-636/QQai-6&-
CONTHATANTE: :van Prudòndo da -Silvo /c.sessof dc Relações Institucionais e
Pianejametito.

SFGUNDO rriTMO ADi nVO DF PRA7C iTÜ COfVTPATO Ne4T/7027
PREFEITURA MUNICIPAL DF COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTüRA - SEMIE
06IET0: 1° Primeiro Tarino ArJitrvc do contrato refeiente à; Contratação de uma empresa
especialfznda tíe pavKT.entaçao asfóltica, AMPARO LEGAL: inciso II do nrt 57, da 8.666/93 e
suas Posteriores a!lerações e Prcpostô de Prec.os, PR.AZO DE PRORROGAÇÃO ;12 (doze)
rncscs inici-c tí i3Í0/0Z/2024 a 10/Q2/20ZS, Colinas/MA - 9 do fevereiro de 2024
contratada: i.S GUIMARÃES CNPJ Nü8.a05.639/0001-56.
C£>NTRATâNv'6; Vafnwv /VíAvííídí? do-Stfva d;? SiJra ÍVeftr-rtv? Mumcipaf.

SEGUNDO TERMO .4DITIV0 DF «'RAFO 00 CONTRATO N«51/2022
PSrrrmjRA MUNICIPA.: OF'íOUNAS/#.íâ • SECftnARIâ MUNiCiPAl, INÍRAESTaUTURÃ - $CMif
ü8.'ETü: 1^ FiÍTieifO Term-o Ari.lívo dc contrfiio referente a- Co«itrataçào de uma empresa
especiniizatía r.a manutenção das unidades estoia-es, A^i^ARO LEGAL: inciso II do art 57,
da 8,666/93 e Po'-i:enc're-". aàeraçòe;: e Frofosta de Pieços. PRAZO DE PRORROGAÇÃO
:12 {doze) meses micic riutJO,-02/2024 s itV02.720?5.
Colinas/MA 9 de fcvcrpiro do 2024 CONTRATADA: NF CONSTRUTORA EIRELI CNPJ
10.731.608/0001-40. C0r4TR>\.TAN"^E: Maria do Socorro Borba Torres, Secretaria Municipal
dc Educação.

SEGUNDO TERMO ADITIVO DF PRA70 DO CONTR.ATO N&04/2022
PREFEITURA MUN:CIPAI DF COLINAS/MA - SFCRFTARIA MUNIDPAL ADMINISTRAÇÃO - SEMAD
OBJETO: 12 PrTrfYeífõ Ternie A.aiíari dú referênTe à; Cootrai^-iiõ de uítia éniprêsa
especiôlizada no loir.ecimento de reteiçò.:-à e lanches, AMPARO LEGAl; indso I! do art 57,
da fj.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preçus, PRAZO DE PRORROGAÇA.O
:12 (doze) meses inicio di3l0/02/2024 a Í0/02/2Ü2S. Cülmas/MA - 9 de fevereiro de 2024
CÜNTRATAD.A. LD ALVES OE FREITAS CNPJ 09.163.268/0001-19.
CONTRATAflTE; Ivan Prudéncio da Süva. ,i.SsOS>ar de Relações Iristitucionais e Planejdrnunlü.

SEGUNDO TERMO ADITIVO DL PRAZO DO CONTRATO N234/2023
PREFfTÜPA MUNirjPAL OF COUNAS/MA - SFCRFTARIA MUWIQ.PAL ADMJNISTRACÃjQ - ÇEMAQ

:  -ift -Jí tt-.rfj »len->f.KC
'  lír t •aA-/•>'tiV r*-»iVX-3r.?Vm.'3{»

tTO: 1" Primeiro Termo Aditivo do contrato referente á: Ccmtrataçio de uma empresa
especializada na prestação de serviços de desinfecçâo, AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, da
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12
(doze) meses inicio dialO/Ül/2D24 a lÕ/Ci/2025. Cofinas/MA - ÍÔ dc janeiro de 2024
CONTRATADA: CONSTRUMIL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LIDA CNPJ 29.497.557/0001 - 61
CONTRATANTE: Ivan Prudôncio da Silva. Assessor de Relações Institucionais e Planeiamcnlo.

SEGUNDO TERMO ADÍTIVD OE PRATO OO CONTRATO N?73/2022
PREfElTUKA MUNICIPAL 06 COUNAS/MA • SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO SEMAD
OBJETO; 12 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de consultoria e auditoria fiscal e tributaria,
AMPARO LF6AL; inciso tt do art 57. da 8.656/93 e suas Posteriores alterações e Proposta
dc Prèçõs, PRAZO DE PRORROGAÇÃO ;12 ídozc) meses inicio dia 28/02/2024 a 28/02/2025.
Colinas/MA - 28 de fevereiro de 2024
CONTRATADA: C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LIDA - ME CNPJ 32.269.220/0001-01
CONTRATANTE; Ivan Prudéncio da Siiva. Assessor de Relações institucionais e Planejamento.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nnm/2021^' "
PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE - SEMAD
OBJETO: 19 Primeiro Termo Aditivo do contraio referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de desinfecçâo, AMPARO LEGAL: inciso II do art 57,
da 8.666/93 e suas Posteriores alterações o Proposta dc Preços, PRAZO DE PRORROG.AÇÃO
:12 (doze) meses inicio dia 07/11/2023 a 07/11/2024. Colinas/MA - 7 de novembro de 2023
CONTRATADA: CONSTRUMIL EMPREENDIMENTOS-E SERVIÇQSLTDACNPJ 29A9?SS7./QaQl -
61 CONTKAIANIE: Soliane Monteiro da Silva. Secretaria Municipal de Saúde.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS2R/2023
PREFSfTURA MtWlCffhact DS COtmS/MA - SECRETARIA MOmaPAL EDUCAÇÃCX 5EftfEÍ2
OBJETO: 19 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na locação de imóvel para funcionamento da I . Educacional Cantinho da
,Crian-ça , /IFriPARO LEGAL: inciso i! do ait 57, da 8.566^3 e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, PRAZO DC PRORROGAÇÃO ;12 (doze) meses inicio dia 28/02/2024 a
2S/02/2025. Colinas/MA - 7 de novembro de 2023 CONTRATADA: Antonio Moreira Uma
CONTRATANII; Maria Socorro Borba Torres. Secretaria Municipal de Educação.

PRIMEIRO TERMO ADLnVÜ DE PRAZO DO CONTRATO N?03/2023
PREFFITURA MUNICIPAL OF COUNAS/MA - SFCRFTARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO- SEMED
OBJETO; 1® Primeiro Termo Aditivo do contraio referente à: Locação do Veículos para
transporte escolar com- condutor, de interesse da Secretaria Munic.ipsl de Educação» MA,
AMPARO LEGAL; inciso II do art 57, da 8-666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta
de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO ; inicio dia 16/01/2024 a 14/06/2024 ColInas/MA -

16 de janeiro de 2023 CONTRATADA: .AW TRANSPORTE & LOCAÇÃO EIRELI CNPJ:.
2ó'.7'i'a.sÁ/OOCít - 2^ CONTRArAfiíTT: Màríà Focorro Borba Tórrcs. Secreíarià Múnicipaí' de
Educação.

PREFEITURA M.UN.Í.aPAL DE (CAIU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 6/2024

A Prefeitura Municipal de Icatu/MA, através da Comissão Permanente de
Licitação toma público para conhecimento dos interessados, que fara realizar, sob a égide do
Decreta n? 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei 14.133/2021 e suas alterações
posteriores, licitação na modalidade Pregão na sua Forma Eletrônico, do tipo Menor Preço
Global, sob o rejyme de Empreitada Por Preço Global, visando a formação dc registro do
preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na implantação ri r
prontuário eletrònico-pec nas UBS de acordo coni a portaria ns 2.983, de 11 de novembro de
2019, visando atender à secretária municipal de saúde de ICATÜ - MA. ABERTURA: 27 DE
MARÇO Dt 2024, ÀS OBHOOMIN, através da plataforma; https://wvvwllcitaicatu.com.br.
Demais informac^s no e-mail cplicatulicitacao@gm3il.coin e Portal da Transparê.ncia.

Icatu/MA, 8 de março de 7024
NILTON MENDES DA SILVA

Pregoelro.

PREFEITURA MUNiCtPAl DE ITAPECURU-MiRIM

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS NS 9/2023

PROCBSO- ADMINÍSTRATfVa N^- 2023.H):37.0£JG5
.4 Prefeitura Municipal de Itapccuru-MIrIm/MA, através da Comissão

Permanente de Licilação-CPL, torna público o resultado do julgamenio das Habilitações da
TOMADA DE PREÇOS n' 009/2023 referente a Conlralação de empresa para Construção do
Centro de Formação da Criança e do Adoiescente do fvfunicípro de ítapecuru Mírím/MA.

Conforme a análise da Comissão Permanente de Ucilsçáo e do setor de
engenharia du Município, chegou-se ao seguinte julgamento Inabüitando as seguintes
participantes:

1 • PATAMAR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA
a)Nào cumpriu com os itens tk: maior relevância oara os itens 2.4.1.2.
2 • ALENCAR CONSTRUÇÕES COMERCIO LTDA

apresentou a- certid&c neg^iva. de- Infraçõ» 'rrôbaíbistas e Débitos
Administrativos decorrentes de infrações trabalhistas - MIL:

b)Nâo cumpriu com os itens de maior relevàrda para os Itens 2.3.3 e 2.4.1.1.
3 - JOSE ROSINAlDO Kl&tIRO SARROS LTDA
aJNâa apresentou o Cadastro rnunfcipaf - CRC;
bjNão apresentou o seguro garantia, bem como, comprovante de pagamento

respectivo;
c)Nào apresentou a certidão negativa de infrações Trabalhistas e Débitos

Administrativos decorrentes de Infrações trabalhistas - MTE;
djNâo cumpriu com os itens de maior relevância para os itens 2.3.3 e 2.4.1.1.
4- M BACELAR MARINHO LTDA
a)N.àQ apresealou a- Certidão de Registro, e Quilaçao Pessoa Jurídica, atuaüsada

de acordo com a alteração contratual,
b)Nãa apresentou a certidão negativa de Infrações Trabalhistas e Débitos

Administrativos decorrentes de infrações trabalhistas - MTE;
c)N30 cumpriu com os itens de moior relevância pora os Itens 2.3.3.
5- T. DOS S.ANTDS EMPREENDIMENTO
a)Não apresentou o Cadastro municipal - CRC;
blNSo apresentou a Certidão de Registre c Quitação Pessoa Jurídica válida;
i.)Não apresentou o seguro garantia, bem como, comprovante de pagamento

respectivo;
d)Não apresentou a certidão .negativa dc Débitos Administrativos decorrentes

de infrações trabalhistas MTE;
ejNao apresentou decíáraçío corn indicação do responsávcf técnico;
f)Não cumpriu com os ítcris de maior relevância para os itens 2.3.3 e

2.4.1.1
5- RR ÀSSESSORIA E CMPRECNDíMENTQS IJOA
a)Não cumpriu com os itens de maior relevância para os itcn.s 2.3.3 e 2,3.4.
7- l. O. S. EMPREENDIMENTOS LTOA
a|Nao cumpriu com os itens de maior relevância para os itens 2 3 3 e 2.4.1.1.
8- LUIS DC OUVCIRA GCMES CONSTRUÇÕES C COMERCIO € ftCSPftCSENIAÇÔtS
a)Náo apresentou o Cadastro municipal - CRC;
bjNào apresentou o seguro garantia, bem como, czKnprovante de pagamento respectivo;
c}Não apresentou a certidão negativa de Débitos Administrativos decorrentes

Ofi infrações trabalhistas- - MTE:

UctiJ-iitrito U.xiuirtpm» Tarró(m<r Mf- n* Z 200-2 rte M 0&.'200l. ICP
Q-jj- -í!: 5.'-4M«wa ícrí-as»:. 5=


